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Introdução: 

O subsector da distribuição turística em Portugal comporta, no essencial, três actores. As agências de viagens e turismo, os operadores turísticos, retalhistas e grossistas, respectivamente, e os seus clientes.

No entanto, a actual legislação portuguesa sobre agências de viagens não faz uma distinção conceptual entre estas três realidades.

Assim sendo, do ponto de vista estritamente legal e conceptual, não existe uma distinção entre agentes de viagem e operadores turísticos, limitando-se o n.º 3 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 209/97, de 13 de Agosto, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 12/99, de 11 de Janeiro, a estabelecer que “no caso de viagens organizadas, as agências organizadoras respondem solidariamente com as agências vendedoras”.

Da supra referida disposição legal podemos tirar algumas conclusões:

1. Que existem na área da distribuição turística duas realidades distintas - a agência organizadora e a agência vendedora;

2. Que para os efeitos do disposto no Decreto-Lei n.º 209/97, de 13 de Agosto, ambas as realidades são legalmente considerados como agências de viagens, tendo de estar licenciadas enquanto tal;

3. Que as agências de viagens “vendedoras” quando se trata de viagens organizadas são responsáveis perante os seus clientes ainda que os serviços devam ser executados por terceiros e sem prejuízo do direito de regresso;

4. De que, tratando-se de uma viagem organizada, só perante o não assumir de responsabilidades pela agência vendedora é que é legalmente demandada a agência organizadora que é a responsável pela concepção do programa de viagem e com os terceiros prestadores dos serviços previstos nesse programa.

No que às viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados diz respeito, importa ainda referir que as legislações dos Estados-Membros da Comunidade Europeia estão condicionadas pelo dever de transposição para as respectivas legislações nacionais da Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990.

É também facilmente perceptível que só é possível a assunção de responsabilidades de forma clara e individualizada entre os prestadores de serviços de viagens e turismo perante os seus clientes, se existir uma separação conceptual entre eles.

Isto torna-se especialmente necessário no que respeita às viagens organizadas, situação em que o grau de responsabilidade deve ser diferente para os diferentes agentes, porque diferentes são também as responsabilidades assumidas por cada um.

Por outro lado, importa também referir que o tratamento desta questão no ordenamento jurídico português não foi tratada de forma idêntica ao longo da história.

De facto, já no passado foi efectuada essa separação conceptual e de assunção de responsabilidades.

Por todas essas razões este estudo divide-se em quatro partes:

1.ª Na primeira far-se-á uma caracterização dos agentes intervenientes na distribuição turística, e o regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si na legislação portuguesa; 

2.ª Na segunda, far-se-á uma caracterização dos agentes intervenientes na distribuição turística, e o regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si na legislação comunitária (com particular relevância para a Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990 sobre viagens organizadas, féria organizadas e circuitos organizadas);

3.ª Na terceira, far-se-á uma caracterização dos agentes intervenientes na distribuição turística, e o regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si na legislação dos Estados-Membros da Comunidade Europeia (ainda a 15);

4.ª Na quarta e última parte, analisaremos uma questão incontornável no futuro do negócio da distribuição turística em Portugal e na Europa que é a questão da venda de viagens organizadas através de comércio electrónico (problemas resultantes das aquisições transfronteiriças de viagens organizadas através da Internet).

Depois de feita a análise nos termos supra referidos, procuraremos tirar algumas conclusões sobre a reflexão efectuada e propor, se for caso isso, algumas alterações ao actual enquadramento legal das agências de viagens e turismo em Portugal

1. Caracterização dos agentes intervenientes na distribuição turística, e o regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si na legislação portuguesa:

1.1 O Decreto n.º 16.433, de 28 de Janeiro de 1929:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

Este diploma constitui a génese da regulamentação das agências de viagens e turismo em Portugal, embora nessa época as empresas que se dedicavam a essa actividade não tivessem essa denominação.

Apesar desse diploma não utilizar expressamente o termo “agência de viagens” o seu artigo 1.º estabelecia que “a organização de excursões de turistas no continente e ilhas adjacentes só é permitida às sociedades, empresas ou agências registadas no Tribunal do Comércio e que tenham alvará de licença, para tal fim passado pelo respectivo governo civil”.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

A este propósito o artigo 5.º do supra referido diploma estabelecia que “as sociedades, empresas ou agências a que se refere o artigo 1.º são obrigadas a indemnizar os turistas por quaisquer prejuízos ou danos que estes sofram ocasionados pelas respectivas excursões”.

Estabelecia ainda este diploma no § único do mesmo artigo que “não havendo acordo quanto à importância da indemnização, será esta fixada pelo Ministro do Interior”.

1.2 O Decreto n.º 28:643, de 11 de Maio de 1938:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

Relativamente ao diploma anterior, este veio apenas precisar no seu artigo 3.º que “a organização de excursões no continente, em transportes colectivos (ferroviários, fluviais e veículos automóveis), salvo o caso do preceituado no artigo 6.º do Decreto n.º 16:433, de 28 de Janeiro de 1929, só é permitida às sociedades, empresas ou agências registadas no Tribunal do Comércio e que tenham alvará de licença passado pelos respectivos governos civis, o qual só pode ser concedido mediante garantia bancária ou fiança de pessoa idónea, que caucionem quaisquer prejuízos ou danos que os excursionistas possam sofrer durante ou em resultado das excursões”.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Nesta matéria a novidade introduzida por este diploma relativamente ao regime anterior é que passa a existir uma caução ou fiança prestada pelo agente que garante o pagamento de quaisquer prejuízos ou danos aos seus clientes, a qual pode ser accionada se estes voluntariamente não pagarem os prejuízos sofridos.

1.3 O Decreto n.º 36:942, de 28 de Junho de 1948:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

Este diploma é o primeiro na legislação portuguesa a utilizar o termo “agência de viagens”, para caracterizar as empresas que exerciam esta actividade. Nesse sentido, o seu artigo 1.º definia-as como sendo “as empresas singulares ou colectivas que venham a constituir-se no continente e ilhas adjacentes para a realização das diligências indispensáveis à concessão de passaportes ordinários, aquisição de bilhetes de passagem em qualquer meio de transporte, reserva de lugares, transporte de bagagem, instalações em hotéis ou estabelecimentos similares e ainda a organização e preparação de viagens no país e no estrangeiro, nos termos da legislação em vigor”.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Este diploma, no que a esta matéria diz respeito, vem apenas acrescentar no seu artigo 4.º que “independentemente de qualquer outro procedimento a que haja lugar, serão cassadas as licenças quando se verifique que os agentes ou seus empregados não exerçam a sua actividade de forma regular e honesta”.

1. 4 O Decreto-Lei n.º 41248, de 31 de Agosto de 1957:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

O diploma em causa, a exemplo do que já tinha acontecido nos primeiros diplomas sobre esta matéria, não continha nenhuma definição de agência de viagem, limitando-se o seu artigo 1.º a referir-se a elas como sendo “empresas nacionais, singulares ou colectivas de exerçam as seguintes actividades:

1. Obtenção de passaportes ordinários, certificados colectivos de identidade e viagem e respectivos vistos;

2. Aquisição ou venda de bilhetes de passagem em qualquer meio de transporte, reserva de lugares, expedição e transferência de bagagens que se relacionem com esses bilhetes;

3. Realização, por conta do cliente, em companhias autorizadas, de seguros contra riscos de viagem, quer pessoais, quer pertinentes às respectivas bagagens;

4. Reserva de quartos em hotéis e estabelecimentos similares;

5. Recepção de turistas e sua assistência durante a viagem ou permanência no País, incluindo a venda de senhas para refeições e aquisição de bilhetes ou reserva de lugares para espectáculos;

6. Representação de agências similares estrangeiras;

7. Organização de cruzeiros e de viagens e excursões individuais ou colectivas no País ou no estrangeiro, com ou sem inclusão de serviços acessórios, por sua iniciativa ou de outrem, utilizando meios de transporte próprios ou alheios”.

O artigo 5.º do mesmo diploma previa a existência de duas classes de agência de viagens A e B.

As agência de viagens de classe A seriam aquelas que exercessem a totalidade das actividades previstas no artigo 1.º (e obrigatoriamente as actividades abrangidas pelos n.os 1 a 5 do mesmo artigo e que cumpram o disposto no artigo 6.º) , enquanto as de classe B seriam aquelas que apenas exercessem as actividades previstas nos n.os 1 a 3 do artigo 1.º

O artigo 6.º ainda do mesmo diploma estabelecia que as agências de viagens da classe A teriam de promover a propaganda turística de Portugal, devendo estar habilitadas a fornecer indicações precisas sobre meios de transporte e condições de hospedagem no país, formalidades pertinentes à entrada, saída e permanência de turistas em Portugal, e ainda, sobre circuitos turísticos e excursões colectivas previamente anunciadas a realizar no País, com ponto de partida no local onde a agência se encontra situada, quer sejam ou não da sua organização.

Ainda de acordo com o mesmo artigo, as agências de viagens da classe A não podiam recusar-se a distribuir o material de propaganda que lhes seja enviado pelos serviços de turismo, nem a comprar bilhetes ou marcar lugar para circuitos turísticos e excursões previamente anunciadas, organizadas por outras empresas.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

A única diferença ao nível da responsabilidade que decorria da diferenciação entre agências de viagens de classe A e B, prende-se com o montante da caução a prestar.

Nesse sentido, o supra referido diploma estabelecia no seu artigo 19.º que “para concessão do alvará devem as empresas prestar caução, destinada a garantir os compromissos e responsabilidades decorrentes do exercício da sua actividade (…) cujo montante será fixado no despacho de concessão da licença, entre 20.000$00 e 200.000$00, de harmonia com a classe da agência, lugar da sede e importância das instalações”.

Na sequência desta disposição, o regulamento deste diploma (aprovado pelo Decreto n.º 41 307, de 3 de Outubro de 1957) estabelecia no seu artigo 4.º a forma de prestação da caução.

O supra referido regulamento estabelecia ainda um regime específico de responsabilidade para os circuitos turísticos.

De acordo com o disposto no artigo 9.º daquele regulamento estes circuitos apenas podiam ser realizados pelas agências da classe A, precisando para o efeito de uma licença específica para cada circuito passada pelos serviços de turismo depois de, conforme é referido no artigo 12.º, ser prestada uma caução correspondente à soma em escudos, de 500+5K, representando K a totalidade em quilómetros, do percurso coberto pelo circuito.

Já as excursões, previstas nos artigos 21.º e seguintes, ainda do mesmo regulamento, podiam ser realizadas por todas as agências de viagens, sendo que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 23.º, as excursões colectivas, organizadas para mais de seis pessoas para o estrangeiro estavam sujeitas ao pagamento de uma caução cujo valor era igual, em escudos, ao número de quilómetros a percorrer, mas nunca inferior a 3.000$00. 


1.5 O Decreto-Lei n.º 478/72, de 28 de Novembro:


Agentes intervenientes na distribuição turística:

Este diploma volta a não definir o que se entende por agências de viagens e de turismo, considerando-as o n.º 1 do artigo 1.º como sendo “as empresas nacionais que se constituam nos termos do presente decreto-lei e suas disposições regulamentares.

Este diploma, a exemplo do que acontecia com o diploma anterior, também classifica as agências de viagens em duas classes A e B, consoante exerçam a totalidade das actividades previstas no artigo 2.º deste diploma ou apenas as previstas no artigo 6.º.

O artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 478/72, de 28 de Novembro, atribuía às agências de viagens e turismo o exercício exclusivo das seguintes actividades:

a) Obtenção de passaportes ordinários, certificados colectivos de identidade e viagem e respectivos vistos;

b) Aquisição ou venda de bilhetes e reserva de lugares em qualquer meio de transporte, bem como a expedição, depósito e transferência de bagagens e carga que se relacionem com esses bilhetes;

c) Reservas em estabelecimentos hoteleiros e similares e meios complementares de alojamento;

d) A recepção, transferência, e assistência de turistas durante a sua permanência no País; 

e) A representação de agências similares, nacionais e estrangeiras;

f) A planificação, organização e realização de serviços e viagens turísticas.

O artigo 4.º do mesmo diploma estabelecia que as agências de viagens e turismo da classe A “poderão ainda prestar quaisquer outros serviços complementares da actividade turística, nomeadamente:

a) A informação turística gratuita, a difusão de material de propaganda turística e a venda de guias turísticos e de transporte, horários e publicações similares;

b) O aluguer de automóveis, nos termos da respectiva legislação;

c) A reserva e venda de bilhetes para quaisquer espectáculos;

d) A realização de seguros em companhias autorizadas que cumpram riscos derivados da actividade turística”.

Por seu lado, o artigo 6.º ainda do mesmo diploma, estabelecia que as “as agências de viagens e turismo da classe B poderiam apenas dedicar-se:

a) Ao exercício das actividades referidas nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 2.º; (vd. supra)

b) Ao exercício das actividades previstas nas alíneas a), c) e d) do artigo 4.º; (vd. supra)

c) À organização de excursões no país.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Este diploma introduziu uma novidade no que à responsabilidade dizia respeito, relativamente aos diplomas anteriores sobre o assunto, que se prendia com a exigência de um capital social mínimo para o exercício da actividade de agência de viagens.

Montante esse, que variava consoante se tratasse de uma agência de classe A ou de classe B. 

Nesse sentido, a alínea b) do seu artigo 14.º estabelecia para as agências de classe A um capital social mínimo de 1.000.000$00, enquanto para as agências de classe B esse montante era reduzido para 500.000$00.

Também ao nível da caução existia uma diferenciação de valor consoante se tratasse de uma agência de classe A ou de classe B.

Assim, nos termos do disposto nas alíneas a) e b) do seu artigo 30.º as agências de viagens e turismo da classe A teriam de pagar uma caução cujo valor poderia variar entre 200.000$00 e 500.000$00 (valor fixado pelo despacho que conceder as respectivas licenças), enquanto nas agências de classe B esse valor podia variar entre 100.000$00 e 200.000$00.

Este diploma introduz ainda uma outra novidade, que é a exigência no artigo 49.º da realização dum seguro de responsabilidade civil que cobrisse os riscos decorrentes da sua actividade, mas apenas nos casos das agências realizarem viagens turísticas (entendidas como toda a deslocação de pessoas, individualmente ou em grupo, quer para o seu aprazimento, em razão do itinerário ou do local de destino, quer para participar em manifestações culturais, profissionais ou desportivas).

1.6 O Decreto-Lei n.º 359/79, de 31 de Agosto:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

O n.º 1 do artigo 1.º deste diploma considerava como agências de viagens e turismo, “as sociedades comerciais nacionais que, tendo por objecto o exercício das actividades que lhes são próprias, sejam licenciadas nos termos do presente diploma e suas disposições regulamentares”.

As actividades próprias das agências de viagens e turismo, previstas no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 359/79, de 31 de Agosto eram as seguintes:

a) A obtenção de passaportes ordinários, certificados colectivos de identidade e viagem e respectivos vistos, bem como de quaisquer outros documentos com fins idênticos;

b) Aquisição ou venda de bilhetes e reserva de lugares em qualquer meio de transporte, bem como a expedição, depósito e transferência de bagagens e carga que se relacionem com os seus clientes;

c) A reserva de quaisquer serviços em estabelecimentos hoteleiros e similares e meios complementares de alojamento turístico;

d) A recepção, transferência, e assistência de turistas durante a sua permanência no País; 

e) A representação de agências similares, nacionais e estrangeiras;

f) A planificação, organização e realização de serviços e viagens turísticas.

No n.º 2 do artigo 2.º surge pela primeira vez para a generalidade das agências de viagem a possibilidade das mesmas poderem exercer actividades ou serviços complementares, nomeadamente:

a) O aluguer de automóveis, nos termos da respectiva legislação;

b) A reserva e venda de bilhetes para quaisquer espectáculos ou outras manifestações públicas;

c) A realização de seguros em companhias autorizadas que cumpram riscos derivados da actividade turística;

d) A exploração de estabelecimentos hoteleiros e similares e meios complementares de alojamento;

e) A difusão da propaganda turística, bem como a venda de guias turísticos e de transporte, horários e demais publicações similares de interesse para o turismo.

No artigo 6.º do mesmo diploma era feita uma classificação das agências de viagens e turismo de acordo com a actividade exercida e o âmbito territorial da sua acção, nas seguintes categorias:

a) Grossistas;

b) Operadores;

c) Retalhistas.

Ainda de acordo com o mesmo artigo, nenhuma agência podia estar classificada simultaneamente em mais do que uma categoria.

De acordo com o artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 359/79, de 31 de Agosto eram classificados como «grossistas» “as agências de viagens e turismo que, sem qualquer limite territorial, planificam, organizam e realizam viagens turísticas e serviços turísticos combinados para oferta a outras agências de viagens, não podendo em caso algum oferecer ou vender os seus serviços ou viagens directamente ao público”. 

A estas agências era vedado o exercício das actividades previstas nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 2.º (vd. supra).  

De acordo com o artigo 8.º do mesmo diploma, eram classificados como «operadores» “as agências de viagens e turismo dotadas dos meios necessários para exercerem todas as actividades próprias das agências sem qualquer limite temporal, vendendo directamente ao público serviços ou viagens”.

Estas agências não podiam recusar-se a prestar os serviços previstos nas alíneas b), c) e f) do n.º 1 do artigo 2.º, nem colocar à disposição do público, através de outros operadores ou retalhistas, as viagens colectivas que organizassem e realizassem.

Finalmente, de acordo com o artigo 9.º ainda do mesmo diploma eram classificados como «retalhistas» “as agências de viagens e turismo cujo âmbito de acção está limitado ao território nacional, vendendo directamente ao público serviços ou viagens”.

Estas agências só podiam exercer as actividades previstas nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 2.º e no artigo 3.º.

No entanto, estas agências podiam fornecer aos seus clientes os serviços individuais solicitados, independentemente do local onde os mesmos fossem prestados.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Relativamente ao regime de responsabilidade o n.º 1 do artigo 20.º do referido diploma estabelecia que “as agências de viagens e turismo são responsáveis pela prestação correcta dos serviços que vendem, sem prejuízo do direito de regresso relativamente às empresas prestadoras dos mesmos”.

Ainda a este propósito o n.º 2 do mesmo artigo acrescentava que “sempre que na prestação de qualquer serviço intervierem várias agências, todas elas serão solidariamente responsáveis.

A distinção entre as três categorias de agências começava, desde logo com o valor do capital social mínimo exigido para cada uma.

Assim, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 37.º o valor mínimo no caso das agências «grossistas» era de 5.000.000$00, o qual era reduzido para 2.000.000$00 no caso das agências “operadores” e para 1.000.000$00 no caso das agências «retalhistas».

As agências de viagens e turismo tinham ainda, nos termos do n.º 1 do artigo 21.º de prestar caução destinada a garantir o cumprimento das obrigações emergentes do exercício da sua actividade, relativamente aos clientes e às empresas prestadoras de serviços por eles vendidos.

No entanto, o valor da caução era o mesmo para todas as agências, variando consoante a categoria da agência.

Nesse sentido, o artigo 23.º estabelecia que as agências «grossistas» teriam uma caução cujo valor mínimo era de 3.000.000$00, nos «operadores» esse montante era reduzido para um mínimo de 1.500.000$00, valor esse que no caso dos «retalhistas» era ainda reduzido para 500.000$00.

A caução, nos termos do artigo 22.º era prestada à ordem da Direcção-Geral do Turismo, por seguro, garantia ou depósito bancários e por qualquer outra forma que fosse admitida pela Direcção-Geral do Turismo, sendo o seu montante, nos termos do artigo 23.º estabelecido no despacho que concedesse as licenças ou autorizações, em conformidade com a respectiva classificação.

O artigo 24.º estabelecia ainda no seu n.º 1 que por despacho do Secretário de Estado do Turismo, a caução poderia ser anualmente aumentada, tendo em conta o tipo de actividade exercida, até ao valor correspondente a 5% das receitas brutas obtidas pela agência no ano anterior.

Por último, no que a este diploma diz respeito, o artigo 29.º estabelecia que para além da caução, as agências de viagens e turismo eram obrigadas a efectuar e manter actualizado um seguro destinado a garantir a responsabilidade civil resultante da sua actividade.

Também o valor do seguro variava consoante a classificação da agência. Assim, de acordo com artigo 31.º o montante coberto pelo seguro, no caso das agências «grossistas» não poderia ser inferior a 5.000.000$00; montante que era reduzido para 2.000.000$00 no caso dos «operadores» e para 500.000$00 no caso das agências «retalhistas».

1.7 O Decreto-Lei n.º 246/86, de 3 de Setembro:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

O artigo 1.º deste diploma considerava agências de viagens e turismo “as sociedades comerciais que, tendo por objecto o exercício das actividades que lhe são próprias, sejam licenciadas nos termos do presente diploma e suas disposições regulamentares”.

O n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 246/86, de 3 de Setembro, estabelecia como actividades próprias das agências de viagens e turismo as seguintes:

a) A obtenção de passaportes ordinários, certificados colectivos de identidade e viagem e respectivos vistos, bem como outros documentos;

b) A aquisição ou venda de bilhetes e reserva de lugares em qualquer meio de transporte, bem como a expedição, depósito e transferência de bagagens e carga que se relacionem com as viagens dos seus clientes;

c) A reserva de serviços em estabelecimentos hoteleiros e similares e meios complementares de alojamento turístico;

d) A recepção, transferência, e assistência de turistas durante a sua permanência no País; 

e) A representação de agências similares, nacionais e estrangeiras;

f) A planificação, organização e venda de serviços e viagens turísticas.

Com a entrada em vigor deste diploma deixaram de existir diferentes tipos ou classes de agências de viagens e de turismo, limitando-se o n.º 3 do artigo 2.º a estabelecer que “o exercício das actividades previstas nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 considera-se abrangido pelo disposto no presente diploma, independentemente da remuneração percebida, desde que seja realizada a título de intermediário”.

Relativamente aos serviços complementares da actividade das agências de viagens e turismo, o artigo 3.º ainda do mesmo diploma, remetia essa questão para diploma regulamentar.

Nesse sentido, o Decreto Regulamentar n.º 22/87, de 19 de Março, no seu artigo 42.º estabelecia que “as agências de viagens e turismo só poderão prestar como serviços complementares da sua actividade, os seguintes:

a) O aluguer de automóveis, nos termos da respectiva legislação;

b) A reserva e venda de bilhetes para quaisquer espectáculos ou outras manifestações públicas;

c) A realização de seguros em companhias autorizadas que cumpram riscos derivados da actividade turística;

d) A exploração de estabelecimentos hoteleiros e similares e meios complementares de alojamento;

e) A difusão da propaganda turística, bem como a venda de guias turísticos e de transporte, horários e demais publicações similares de interesse para o turismo”.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Este diploma, no seu artigo 16.º passou a exigir para todas as agências de viagens como requisito necessário para obter o respectivo alvará, que se constituíssem como sociedades comerciais, com sede em Portugal, e com um capital social mínimo de 20 milhões de escudos, inteiramente realizado e que tivessem por objecto social exclusivo a exploração da actividade de agências de viagens e turismo.

Em matéria de responsabilidade, o n.º 1 do artigo 27.º deste diploma, estabelecia que “as agências de viagens e turismo são responsáveis pela prestação correcta dos serviços que vendem, sem prejuízo do direito de regresso relativamente às empresas prestadoras dos mesmos”.

O n.º 2 do mesmo artigo acrescentava que “sempre que na prestação de qualquer serviço intervierem várias agências, todas elas serão solidariamente responsáveis, sem prejuízo do direito de regresso contra a agência organizadora da viagem ou do serviço, ou contra a agência faltosa conforme o caso”.

Ainda sobre esta matéria, o artigo 28.º acrescentava que “para garantia da sua responsabilidade as agências de viagens e turismo são obrigadas a prestar uma caução e a realizar um seguro de responsabilidade civil, nos termos previstos no presente diploma”.

Sobre a caução o artigo 30.º reiterava o facto da caução servir para garantir o cumprimento das obrigações emergentes do exercício da sua actividade e da das suas sucursais relativamente aos clientes, sendo que a garantia resultante da caução passaria a abranger todos os actos praticados durante o período em que estivesse em vigor.

Ainda em matéria de caução este diploma introduziu uma norma inovadora ao estabelecer no n.º 4 do artigo 30.º que em caso de encerramento da agência, seja qual for a causa, a caução, mesmo cancelada, manter-se-ia em vigor durante os seis meses seguintes ao encerramento e responderia por todas as reclamações apresentadas durante esse prazo, desde que emergentes de obrigações contraídas antes do encerramento.

A caução, nos termos previstos no artigo 31.º era prestada à ordem da Direcção-Geral do Turismo, por seguro, garantia ou depósito bancário ou por qualquer outra forma que seja admitida pela Direcção-Geral do Turismo, sendo o seu valor calculado com base no montante das receitas brutas obtidas pela agência e suas sucursais no ano anterior, de acordo com um tabela, sendo o seu montante mínimo no valor de 2.000.000$00 e o seu montante máximo 30.000.000$00.

Finalmente, de acordo com o artigo 41.º as agências de viagens e turismo deveriam efectuar um seguro de responsabilidade civil resultante da actividade da agência e das suas sucursais, o qual deveria manter-se sempre actualizado e em vigor.

Esse seguro deveria cobrir os danos pessoais, materiais e não patrimoniais causados aos clientes ou a terceiros por acções ou omissões dos seus representantes e das pessoas ao serviço pelos quais a agência seja civilmente responsável.

Por último, no que ao seguro diz respeito, o n.º 4 do artigo 41.º estabelecia que quando a agência organizasse viagens turísticas ao estrangeiro, o seguro deveria ser válido para todos os países visitados.

1.8 O Decreto-Lei n.º 198/93, de 27 de Maio:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

O artigo 1.º deste diploma considerava agências de viagens e turismo “as sociedades comerciais que tenham por objecto, nomeadamente, o exercício das actividades previstas no presente diploma e se encontrem para tal licenciadas”.

O Decreto-Lei n.º 198/93, de 27 de Maio, pretendeu, conforme resulta do seu preâmbulo, transpor para a legislação nacional a Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990, sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados.

Conforme também resulta do mesmo preâmbulo, o Governo da época pretendeu desburocratizar e simplificar o processo de licenciamento para o acesso à actividade de agências de viagens e turismo, razão pela qual este diploma é, relativamente aos anteriores, muito mais económico, no sentido desregulamentador do termo.  

Assim sendo, com o Decreto-Lei n.º 198/93, de 27 de Maio desapareceu uma vez mais a distinção entre actividades próprias e complementares das agências de viagens e turismo, limitando o seu artigo 2.º a estabelecer que as agências de viagens podiam ter por objecto as seguintes actividades:

a) A organização e venda de viagens organizadas; 

b) A reserva de serviços em empreendimentos turísticos;

c) A intermediação na venda de serviços de agências similares, nacionais e estrangeiras;

d) A recepção, transferência e assistência de turistas.

Do mesmo modo, e pela mesma razão, também este diploma não fazia a distinção entre diferentes tipos ou classes de agências de viagens e de turismo, limitando-se o artigo 39.º a estabelecer que às relações entre agências de viagens e turismo eram aplicáveis, com as necessárias adaptações, as normas constantes da secção II deste capítulo, secção que estabelecia as regras de relacionamento entre as agências de viagens e turismo e os empreendimentos turísticos.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Conforme já foi referido supra, este diploma aligeirou bastante os requisitos exigidos na legislação que o precedeu, o que também teve reflexos ao nível da responsabilidade das agências perante os seus clientes.

Deixou de ser exigido um capital social mínimo para as empresas se licenciarem como agência de viagens.

O n.º 1 do artigo 18.º estabelecia que “as agências de viagens e turismo são responsáveis perante os seus clientes pelo pontual cumprimento das obrigações resultantes da venda de viagens organizadas, ainda que essas obrigações devam ser executadas por terceiros e sem prejuízo do direito de regresso da agência”, acrescentando o n.º 3 do mesmo artigo que “as agências organizadoras de viagens respondem solidariamente com as agências vendedoras da viagem organizada”.

Ao nível das garantias, continuava neste diploma a ser obrigatório a constituição de uma caução, para garantia do cumprimento das obrigações emergentes do exercício da sua actividade, mas o montante da mesma, de acordo com o artigo 45.º era de 5% do volume de negócios, não podendo a mesma ser inferior a 5.000 contos nem superior a 50.000 contos.

Era ainda obrigatório a realização de um seguro de responsabilidade civil que cobrisse os riscos decorrentes do exercício da actividade, sendo o montante mínimo coberto pelo seguro de 15.000 contos.

1.9 O Decreto-Lei n.º 209/97, de 13 de Agosto:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

Conforme resulta do preâmbulo deste diploma, a sua razão de ser prende-se, entre outros aspectos, pela incorrecta transposição para a legislação nacional da Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990, sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados, que levou à verificação de “sérios prejuízos para as agências de viagens e turismo portuguesas”. 

Este diploma no n.º 1 do seu artigo 1.º define agências de viagens como sendo “as empresas cujo objecto compreenda o exercício das actividades previstas no n.º 1 do artigo 2.º do presente diploma e se encontrem licenciadas como tal.

No entanto, no n.º 2 do mesmo artigo, limita-se a noção de empresa aos “comerciantes em nome individual, estabelecimento individual de responsabilidade limitada, cooperativas e sociedades comerciais que exerçam profissionalmente ou tenham por objecto o exercício das actividades previstas no número anterior”.

Com este diploma é ainda recuperada a distinção entre actividade próprias e complementares (agora denominadas acessórias) das agências de viagens e turismo.

Nesse sentido, o n.º 1 do artigo 2.º considera como próprias das agências de viagens e turismo as seguintes actividades:

a) A organização e venda de viagens turísticas;

b) A reserva de serviços em empreendimentos turísticos;

c) A bilheteira e reserva de lugares em qualquer meio de transporte;

d) A representação de outras agências de viagens e turismo, nacionais ou estrangeiras, ou de operadores turísticos estrangeiros, bem como a intermediação na venda dos respectivos produtos;

e) A recepção transferência e assistência a turistas;

Por seu lado o n.º 2 do artigo 2.º considera como actividades acessórias das agências de viagens e turismo:

a) A obtenção de passaportes, certificados colectivos de identidade, vistos ou qualquer outro documento necessário à realização de uma viagem;

b) A organização de congressos e eventos semelhantes;

c) A reserva de bilhetes para espectáculos e outras manifestações públicas;

d) A realização de operações cambiais para uso exclusivo dos clientes, de acordo com as normas reguladoras da actividade cambial;

e) A intermediação na celebração de contratos de aluguer de veículos de passageiros sem condutor;

f) A comercialização de seguros de viagem e de bagagem em conjugação e no âmbito de outros serviços por si prestados;

g) A venda de guias turísticos e publicações semelhantes;

h) O transporte turístico efectuado no âmbito de uma viagem turística, nos termos previstos no artigo 14.º;

i) A prestação de serviços ligados ao acolhimento turístico, nomeadamente a organização de visitas a museus, monumentos históricos e outros locais de relevante interesse turístico.

Face ao exposto supra são alargadas as competências acessórias das agências de viagens relativamente à legislação imediatamente anterior.

No entanto, este diploma continua a não fazer a distinção entre diferentes tipos de agências de viagens, limitando-se o artigo 38.º a estabelecer que às relações entre agências de viagens e turismo são aplicáveis, com as necessárias adaptações, as normas constantes deste capítulo, capítulo esse estabelece as regras das relações das agências entre si e com os empreendimentos turísticos.

Sem prejuízo do referido supra, este diploma no n.º 3 do artigo 39.º (princípios gerais da responsabilidade), estabelece que “no caso de viagens organizadas, as agências organizadoras respondem solidariamente com as agências vendedoras”.

Assim sendo, este diploma, embora limitando este regime às viagens organizadas, acaba por fazer uma distinção entre dois tipos agências de viagens: as «organizadoras» e as «vendedoras».

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

O n.º 1 do artigo 39.º estabelece nesta matéria que “as agências são responsáveis perante os seus clientes pelo pontual cumprimento das obrigações resultantes da venda de viagens turísticas”, o n.º 2 do mesmo artigo especifica no entanto que  “quando se tratar de viagens organizadas, as agências são responsáveis perante os seus clientes, ainda que os serviços devam ser executados por terceiros e sem prejuízo do direito de regresso”, acrescentando o n.º 3 que “no caso de viagens organizadas, as agências organizadoras respondem solidariamente com as agências vendedoras”.

Como novidade, o n.º 4 do artigo 39.º estabelece ainda que quando se tratar de viagens organizadas as agências de viagens não poderão ser responsabilizadas se:

a) O cancelamento se baseie no facto de o número de participantes na viagem organizada ser inferior ao mínimo exigido e o cliente for informado por escrito do cancelamento no prazo previsto no programa;

b) O incumprimento não resulte de excesso de reservas e seja devido a situações de força maior ou caso fortuito, motivado por circunstâncias anormais e imprevisíveis, alheias àquele que as invoca, cujas consequências não possam ter sido evitadas apesar de todas as diligências feitas;

c) For demonstrado que o incumprimento se deve à conduta do próprio cliente ou à actuação imprevisível de um terceiro alheio ao fornecimento das prestações devidas pelo contrato.

Em matéria de responsabilidade civil este diploma introduz no entanto uma novidade, ao estabelecer no seu artigo 40.º limites de responsabilidade estabelecidos em diversas convenções internacionais.

Ao nível das garantias, este diploma estabelece no seu artigo 41.º que “para garantia da responsabilidade perante os clientes emergente das suas actividades próprias, as agências de viagens e turismo devem prestar uma caução e efectuar um seguro de responsabilidade civil”, sendo obrigatoriamente garantidos:

a) O reembolso dos montantes entregues pelos clientes;

b) O reembolso das despesas suplementares suportadas pelos clientes em consequência da não prestação dos serviços ou da sua prestação defeituosa;

c) O ressarcimento dos danos patrimoniais e não patrimoniais causados a clientes ou a terceiros, por acções ou omissões da agência ou seus representantes;

d) O repatriamento dos clientes e a sua assistência nos termos do artigo 31.º.

e) A assistência médica e medicamentos necessários em caso de acidente ou doença.

Para garantir a observância dos deveres previstos nas alíneas a) e b), supra, as agências devem prestar uma caução depositada à ordem da Direcção-Geral do Turismo, que terá de ser prestada, conforme previsto no artigo 44.º por seguro caução, garantia bancária, depósito bancário ou títulos de dívida pública portuguesa, sendo o montante idêntico ao previsto na legislação anterior (5% da venda de viagens organizadas no ano anterior, num montante não inferior a 5.000 contos, nem superior a 50.000 contos – artigo 45.º).

Também a exemplo do que acontecia na legislação anterior, nos termos do artigo 50.º “as agências devem celebrar um seguro de responsabilidade civil que cubra os riscos decorrentes da sua actividade, garantindo o cumprimento da obrigação prevista na alínea c)” supra, sendo o montante mínimo coberto pelo seguro de 15.000 contos.
1.10 O Decreto-Lei n.º 12/99, de 11 de Janeiro:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

Ao contrário do que aconteceu com os diplomas anteriores, este diploma limitou-se a alterar algumas disposições do Decreto-Lei n.º 209/97, de 13 de Agosto.

Embora a noção de agência de viagens e turismo se mantenha inalterada, este diploma retira da noção de empresa os comerciantes em nome individual, pelo facto dos mesmos não terem capital social e por isso não poderem ser responsabilizados pelo montante mínimo exigido a esse nível.

Também ao nível das actividades próprias das agências de viagens e turismo, na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º a possibilidade de efectuar reservas em empreendimentos turísticos é estendida às casas e empreendimentos de turismo no espaço rural, às casas de natureza e aos estabelecimentos, iniciativas projectos ou actividades declaradas de interesse para o turismo.

Aproveitou-se ainda esta revisão ao Decreto-Lei n.º 209/97, de 13 de Agosto, para fazer algumas, poucas, precisões relativamente ao regime aplicado às sucursais de agências estabelecidas na União Europeia, na utilização de meios de transporte próprios das agências de viagens, das informações sobre a viagem e do incumprimento pelas agências ou pelos terceiros prestadores de serviços após o início da viagem, entre outros aspectos menos relevantes.

No entanto, este diploma continua a não fazer a distinção entre diferentes tipos de agências, com excepção do disposto no n.º 3 do artigo 39.º, em que se mantém a redacção do Decreto-Lei n.º 209/97, de 13 de Agosto, valendo a este propósito as considerações feitas nos comentários a esse diploma.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Em matéria de capital social mínimo e garantias, este diploma não introduz quaisquer alterações relativamente ao diploma anterior

Já ao nível da responsabilidade, este diploma introduz algumas alterações, ao alargar o número de situações em que a agência não pode ser responsabilizada, no caso de se tratar de viagens organizadas, nomeadamente, nos casos em que a agência legalmente não puder accionar o direito de regresso relativamente a terceiros prestadores dos serviços previstos no contrato, nos termos da legislação aplicável, e ainda quando o prestador de serviços de alojamento não puder ser responsabilizado pela deterioração, destruição ou subtracção de bagagens ou outros artigos

2 Caracterização dos agentes intervenientes na distribuição turística, e o regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si na legislação comunitária (Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990 sobre viagens organizadas, féria organizadas e circuitos organizadas).

De acordo com o artigo 1.º da referida directiva, esta tem por objecto aproximar as disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-membros relativas às viagens organizadas, às férias organizadas e aos circuitos organizados, vendidos ou propostos para venda no território da Comunidade. 

Agentes intervenientes na distribuição turística:

O artigo 2.º da referida directiva estabelece um conjunto de definições, nomeadamente dos intervenientes na organização, venda e fruição duma viagem turística, a saber:

a) O Operador;

b) A Agência;

c) O Consumidor.

O n.º 2 daquele artigo define «Operador» como a pessoa que organiza viagens organizadas de forma não ocasional e as vende ou propõe para venda, directamente ou por intermédio de uma agência.

O n.º 3 do mesmo artigo define «Agência» como sendo a entidade que vende ou propõe para venda a viagem organizada elaborada pelo operador. 

Finalmente o n.º 4 ainda do mesmo artigo define «Consumidor» como sendo a pessoa que adquire ou se compromete a adquirir a viagem organizada («o contratante principal») ou qualquer pessoa em nome da qual o contratante principal se compromete a adquirir a viagem organizada («os outros beneficiários») ou qualquer pessoa a quem o contratante principal ou um dos outros beneficiários cede a viagem organizada («o cessionário»).

Ora estas noções não foram acolhidas pela transposição da referida directiva para a legislação portuguesa.

Regime aplicável à transposição de directivas comunitárias para a legislação dos Estados-membros:

A este propósito, importa ter presente as obrigações que decorrem para qualquer Estado-Membro do transpor uma qualquer directiva comunitária para as respectivas legislações nacionais.

Nos termos do artigo 249º do Tratado CE “A Directiva vincula o Estado-Membro destinatário quanto ao resultado a alcançar, deixando no entanto às instâncias nacionais a competência quanto à forma e aos meios”.

Resulta desta disposição que a Directiva é um acto pelo qual a autoridade comunitária competente, ao mesmo tempo que fixa aos respectivos destinatários um resultado que no interesse comum deve ser alcançado, permite que cada um deles escolha os meios e as formas mais adequadas – do ponto de vista do direito interno, da realidade nacional ou dos seus interesses próprios – para alcançar o objectivo visado.

A criação deste particular tipo de acto comunitário revela, da parte dos autores dos Tratados, o propósito de proporcionar às Instituições Comunitárias, a par do regulamento que é um rígido instrumento de uniformização jurídica, uma alavanca mais flexível, adaptada ao objectivo menos ambicioso de simples aproximação das legislações nacionais, que permite atender aos particularismos nacionais deixando aos Estados-Membros uma certa margem de liberdade na implementação das regras adoptadas a nível comunitário.

É da noção de Directiva que ela obriga os seus destinatários quanto aos fins, resultados ou objectivos a atingir no plano económico, comercial, monetário, técnico, social, jurídico, etc..

É, pois, inerente à noção de Directiva que esta impõe aos Estados destinatários uma «obrigação de resultado». Esta obrigação dos Estados-Membros, decorrente da Directiva, de atingir o resultado por ela prescrito, assim como a «obrigação de um comportamento» resultante do artigo 10º do Tratado CE, de adoptar quaisquer medidas gerais ou especiais adequadas a alcançar esse resultado, impõem-se a todas as autoridades dos Estados-Membros incluindo – no quadro das respectivas competências – as autoridades judiciais.

Consequentemente, ao aplicar o direito interno e, designadamente, as disposições de uma lei nacional especialmente adoptada com vista à execução da Directiva comunitária, as jurisdições nacionais estão obrigadas: a interpretar o direito nacional à luz do texto e da finalidade da directiva, por forma a que seja atingido o resultado pretendido.

A liberdade quanto à escolha da forma traduz-se em que o Estado destinatário pode utilizar, para a adopção das medidas conducentes ao resultado prescrito a nível comunitário, qualquer das modalidades ou instrumentos técnico-jurídicos autorizados pelo direito público interno – ou seja: é-lhe facultado agir por via legislativa, por via regulamentar ou pela simples via administrativa mediante instruções aos agentes do Estado.

Cabe a cada Estado, tendo em conta a situação concreta e o seu direito interno, decidir sobre a forma jurídica mais adequada à produção do resultado prescrito.

Assim, impõe-se aos Estados-Membros acatar a obrigação de resultado prescrita pela Directiva comunitária – o que implica o cumprimento da obrigação de comportamento que para eles se traduz no dever de aplicar esse acto na ordem interna ou, como é corrente dizer-se em linguagem comunitária, o dever de proceder à sua transposição.     

Por todas as razões supra referidas, não é obrigatório que um Estado-Membro, transponha textualmente a Directiva para o seu direito interno.

Pelo contrário, é dado aos Estados-Membros alguma liberdade para interpretar a directiva à luz do respectivo enquadramento jurídico, da realidade nacional ou dos seus interesses próprios.

Cabe à Comissão Europeia, enquanto guardiã dos Tratados, apreciar se essa transposição foi ou não correctamente efectuada.

No caso da Comissão Europeia entender que um Estado-Membro não transpôs correctamente uma qualquer Directiva Comunitária, esta intentará contra o Estado-Membro infractor, uma acção por incumprimento junto do Tribunal de Justiças das Comunidades Europeias.

Sem prejuízo do referido supra, importa analisar a forma como cada um dos Estados-Membros transpôs esta directiva (fazendo um breve estudo de direito comparado), com particular incidência, nos agentes intervenientes nas viagens férias e circuitos organizados.

Depois desta análise, poder-se-ão então tirar algumas conclusões sobre as vantagens ou desvantagens de, conforme é feito naquela Directiva Comunitária, elencar e definir os vários agentes intervenientes e os respectivos papéis, com particular incidência nas questões da responsabilidade dos operadores e das agências perante os clientes finais.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Antes de entrar na questão do regime de responsabilidade aplicável às agências, importa referir que o objectivo desta directiva relativa às viagens organizadas consiste em estabelecer regras mínimas relativas à informação prestada ao consumidor, requisitos formais referentes a contratos de viagens organizadas, normas obrigatórias aplicáveis às obrigações contratuais (cancelamento, alteração, responsabilidade civil dos operadores das viagens organizadas ou agências, etc.) e alcançar uma protecção efectiva dos consumidores em caso de insolvência ou falência do operador da viagem organizada.
Sobre o regime de responsabilidade das agências o n.º 1 do artigo 5.º da referida directiva estabelece que “Os Estados-membros tomarão as medidas necessárias para que o operador e/ou a agência que sejam partes no contrato sejam responsáveis perante o consumidor pela correcta execução das obrigações decorrentes do contrato, quer essas obrigações devam ser executadas por eles próprios ou por outros prestadores de serviços, e isso sem prejuízo do direito de regresso do operador e/ou da agência contra esses outros prestadores de serviços”.

O n.º 2 do mesmo artigo acrescenta que “no que se refere aos danos que a não execução ou a incorrecta execução do contrato causem ao consumidor, os Estados-membros tomarão as medidas necessárias para que o operador e/ou a agência sejam responsabilizados, a não ser que a culpa da referida não execução ou incorrecta execução não seja imputável nem ao operador e/ou à agência nem a outro prestador de serviços porque: 

· As faltas verificadas na execução do contrato são imputáveis aos consumidores, 

· Essas faltas são imputáveis a um terceiro alheio ao fornecimento das prestações previstas no contrato e se revestem de um carácter imprevisível e inevitável;

· Essas faltas são devidas a um caso de força maior, na acepção do nº 6, alínea ii) do segundo parágrafo, do artigo 4º, ou a um acontecimento que nem o operador e/ou a agência nem o prestador podiam prever ou evitar, mesmo efectuando todas as diligências necessárias. 

Por último, no que à responsabilidade diz respeito, o artigo 7.º da supra referida directiva estabelece que “o operador e/ou a agência que sejam partes no contrato devem comprovar possuir meios de garantia suficientes para assegurar, em caso de insolvência ou de falência, o reembolso dos fundos depositados e o repatriamento do consumidor”.
3 Caracterização dos agentes intervenientes na distribuição turística, e o regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si na legislação dos Estados-Membros da Comunidade Europeia. 

3.1 A Legislação Belga:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

Os diplomas que regulam as agências de viagens na Bélgica são os seguintes:

· A Lei 927/94, de 16 de Fevereiro, que regula os contratos de organização de viagens turística e de intermediário na venda de viagens turísticas;

· O Real Decreto de 25 de Abril de 1997, que regula os mesmo de garantia que os operadores turísticos têm de assegurar.

O primeiro daqueles diplomas prevê a existência de dois tipos de “agências de viagens”:

· O Organizador de Viagens / Operador Turístico: Definido como sendo toda e qualquer pessoa que agindo como vendedor, no sentido que lhe é dado pela Lei de 14 de Julho de 1991 sobre actos de comércio e sobre a informação e protecção dos consumidores, que venda ou proponha para venda dois dos seguintes serviços – transporte, alojamento, serviços não subsidiários do transporte, directamente ou através de um agente de viagens;

· O Intermediário de Viagens / Agência: Definido como sendo toda e qualquer pessoa que agindo como vendedor, no sentido que lhe é dado pela Lei de 14 de Julho de 1991 sobre actos de comércio e sobre a informação e protecção dos consumidores, que celebre um contrato de intermediário de viagens, entendido este como o contrato pelo qual uma pessoa se compromete a procurar para outra pessoa, mediante o pagamento de um preço, seja um contrato de organização de viagens, seja uma ou várias prestações isoladas que permitam a realização de uma viagem turística. 

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

O artigo 17.º da Lei de 16 de Fevereiro de 1994, em matéria de responsabilidade, determina que o organizador de viagens (operador turístico) é responsável perante os clientes pela correcta execução das obrigações decorrentes do contrato, quer essas obrigações sejam da sua responsabilidade directa ou da responsabilidade de terceiros prestadores de serviço.

No artigo 36º da lei relativa a viagens organizadas, a Bélgica retomou literalmente o artigo 7º da directiva. O Real Decreto (Arrêté  Royal de 25 de Abril de 1997) relativo à aplicação do artigo 36º da lei sobre viagens organizadas (Lei de 16 de Fevereiro de 1994) determina que os operadores turísticos devem assegurar “meios de garantia suficientes”, através da conclusão de um contrato de seguro com uma companhia de seguros autorizada. O segurador está obrigado a cobrir o reembolso completo de todas as somas pagas pelos consumidores, decorrentes directa ou indirectamente da viagem organizada e as despesas totais de repatriamento dos consumidores cujas viagens organizadas já tenham tido início.

Nos termos do artigo 18.º da Lei de 16 de Fevereiro de 1994, os organizadores de viagens/Operadores Turísticos apenas não são responsáveis quando:

a) Quando as faltas verificadas na execução do contrato sejam imputáveis aos consumidores, 

b) Quando essas faltas sejam imputáveis a um terceiro alheio ao fornecimento das prestações previstas no contrato e se revestem de um carácter imprevisível e inevitável;

c) Quando essas faltas forem devidas a casos de força maior, motivadas por circunstâncias anormais e imprevisíveis, alheias àquele que as invoca, cujas consequências não possam ter sido evitadas apesar de todas as diligências feitas

d) Quando se verificar um acontecimento que nem o operador e/ou a agência nem o prestador podiam prever ou evitar, mesmo efectuando todas as diligências necessárias. 

Exige-se que as pessoas que ajam como agentes de viagens obtenham uma licença de uma autoridade regional. Contudo, não é necessário a prova de existência de meios de garantia suficientes nos termos do artigo 36º da lei relativa a viagens organizadas para a obtenção da licença; são as companhias de seguros que estão obrigadas a publicar regularmente as listas das agências de viagens que seguram.

3.2 A Legislação Dinamarquesa: 

Agentes intervenientes na distribuição turística:

Os diplomas que na Dinamarca regulam a actividade das agências de viagens e turismo são, no essencial, os seguintes:

· A Lei n.º 454/1993, de 20 de Junho de 1993 (Lov nr. 454 af 30/06/1993 om ændring af lov om en rejsegarantifond Industrimin.j.nr. 90-331-2. Lovtidende A hæfte udgivet den 01/07/1993 s.2427. TLOV), que transpõe para a legislação dinamarquesa a Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990, sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados;
· A Lei n.º 472/93, de 30 de Junho (Lov nr. 472 af 30/06/1993 om pakkerejser. Justitsmin.j.nr. L.A. 1992-460002- 464. Lovtidende A hæfte 89 udgivet den 01/07/1993 s.2499. JLOV) que estabelece o regime de garantias no caso de viagens organizadas;
· A Lei n.º 315/97, de 14 de Maio (Lov n.º 315 de 14/05/1997 om en rejsegarantifond. Erhvervsmin., j.nr. 95-176-15), relativa a fundos de garantia.  
O primeiro daqueles diplomas limita-se a reproduzir, no que aos agentes intervenientes na elaboração e venda de viagens organizadas diz respeito, quase literalmente, o texto da referida directiva.

Por essa razão, os n.os 1 e 2 do artigo 3.º daquele diploma distinguem dois tipos de agências de viagens: os organizadores e os vendedores ou retalhistas.

· Organizadores - São todas as pessoas que organizam viagens organizadas de forma não ocasional e as vendem ou propõe para venda, directamente ou por intermédio de uma agência vendedora ou retalhista.

· Vendedores/Retalhistas - São as empresas ou entidades que vendem ou propõe para venda a viagem organizada elaborada pelo operador.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Em matéria de responsabilidade, o n.º 1 do artigo 28.º da Lei n.º 454/1993, de 20 de Junho de 1993, estabelece que a agência vendedora é responsável perante o cliente pela correcta execução do contrato ainda que a responsabilidade pertença à agência organizadora.

Nesse sentido, o n.º 2 do mesmo artigo estabelece que a agência vendedora ficará subrogada nos direitos do cliente, quando pedir responsabilidades à agência organizadora. 

No que respeita às garantias, ainda antes da entrada em vigor da directiva relativa a viagens organizadas, a lei dinamarquesa 104/1986 (Lov ov en rejsegarantifond, cf. Executive order n.º 104 de 28 de Fevereiro de 1986, alterado pelo Act n.º 454 de 30 de Junho de 1993) impôs a obrigatoriedade dos operadores intermediários e operadores estrangeiros integrarem um fundo de garantia de viagens, destinado a cobrir todas as despesas de repatriamento e devolução de somas pagas. A referida lei foi alterada pela Lei nº 454/1993 com vista à sua conformidade com a directiva.

Uma nova lei relativa a fundos de garantia de viagem foi adoptada em 1997 (Lov nr. 315 de 14/05/1997 om en rejsegarantifond. Erhvervsmin., j.nr. 95-176-15). Tal como o estabelecido no diploma anterior, os operadores e intermediários de operadores estrangeiros são obrigados a integrar o fundo de garantia de viagem, devendo proceder ao depósito da garantia (que varia entre 1 e 100% do volume de negócios anual (vd. artigo 8.º, n.º 5 e da Lei 315/1997), de acordo com o valor deste último e o tipo de viagens vendidas) e pagando por cada viagem organizada uma contribuição de 5 DKK.

As empresas são agrupadas em diferentes categorias de acordo com o respectivo volume de negócios. Por exemplo, no caso de o volume de negócios não exceder 15 milhões a garantia será de 300 000 DKR ; se for entre 15 e 50 milhões, a garantia deverá ser de 1 milhão. É de recear que este sistema tenha por vezes efeitos discriminatórios (por que razão uma empresa que tenha um volume de negócios de 16 milhões DKR deverá apresentar uma garantia que excede o triplo da que deve ser apresentada por uma empresa cujo volume de negócios é de 15 milhões de DKR), constituindo certamente um obstáculo para as pequenas empresas. O n.º 1 do artigo 14.º permite diminuir a garantia se o volume de negócios for inferior à garantia mínima; tal significa que, para as empresas muito pequenas, a garantia pode ser igual ao volume de negócios anual. Por outro lado, o n.º 2 do artigo 14.º determina que em casos especiais (não é dada qualquer indicação sobre quais são os casos), as empresas podem beneficiar de uma exoneração tanto no que diz respeito às garantias como às contribuições.

O fundo de garantia deve, em princípio, assegurar a responsabilidade total por todos os riscos indicados no artigo 7º da Directiva 90/314/CEE. Contudo, a sua dotação pode suscitar algumas preocupações, embora a nova lei do fundo de garantia de viagens organizadas tenha melhorado consideravelmente a sua situação financeira.

3.3 A Legislação Alemã:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

A legislação alemã sobre agências de viagens está integrada no Código Civil. (Gesetz zur Durchführung der Richtlinie des Rates vom 13/06/1990 über Pauschalreisen vom 24/06/1994, BGBl I vom 29/06/1994 Seite 1322 (eingearbeitet in §§ 651 a – 651l des Bürgerlichen Gesetzbuches und § 147b der Gewerbeordnung) – Verordnung über die Informationspflichten von Reiseveranstaltern vom 14/11/1994, Bundesgesetzblatt Teil I Seite 3436.
O Código Civil Alemão (§ 651k) distingue dois tipos de agências de viagens: Os “Tour Operators” e os “Travel Mediators”.

· Os “Tour Operators”/Operadores Turísticos – As empresas que organizam viagens organizadas, de forma não ocasional e as vende ou propõe para venda, directamente ou por intermédio de uma agência vendedora (Travel Mediator);

· “Travel Mediators”/Agências Vendedoras: São as empresas que vendem ou propõem para venda a viagem organizada elaborada pelos operadores.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Em matéria de responsabilidade a lei alemã (§ 651f BGB (Bürgerliches Gesetzbuch – Código Civil), é parca em pormenores, limitando-se a estabelecer que o cliente pode accionar o operador por perdas e danos, a não ser que a deficiência na execução do contrato não possa ser imputada ao operador.

Ao nível das garantias, a lei alemã (651k BGB (Bürgerliches Gesetzbuch – Código Civil), determina que os operadores de viagens devem subscrever uma apólice de seguro ou garantia através de um instituto financeiro. O operador de viagens ou agência só pode aceitar o pagamento do consumidor depois lhe ter apresentado um certificado que lhe confira um crédito directo em relação ao segurador/garante.

Todavia, a responsabilidade de cada companhia de seguros ou instituição financeira pode ser limitada a um montante total de 200 milhões de DM por ano. Se este valor for excedido, o reembolso dos fundos depositados e a devolução das despesas de repatriamento ao consumidor apenas poderá ser parcial.

A quantia de 200 milhões de DM pode parecer elevada, mas deve ser considerada relativamente ao volume de negócios da indústria alemã de viagens. Em 1995, TUI, o maior operador alemão de viagens com uma quota de mercado de 17%, realizou um volume de negócios de quase 6 biliões de

DM, pelo que os 200 milhões de DM correspondem ao volume de negócios respeitante a menos de duas semanas desta empresa. Desde então, as quantias representadas pelo volume de negócios aumentaram, mas o limite de 200 milhões de DM permaneceu.

Em 1995, o volume de negócios total do sector de viagens organizadas é de cerca de 40 biliões de DM por ano. Se todas as empresas tivessem optado por subscrever uma apólice de seguros da mesma companhia de seguros, a cobertura seria cerca de 0,5% do volume de negócios anual, podendo em outros Estados-Membros atingir 10% quando não é ilimitada.

De acordo com o sistema alemão, o consumidor pode ter de esperar pelo reembolso até ao final do ano, pois só nessa altura pode ser determinado se o limite de 200 milhões de DM foi excedido ou não. Deste modo, o reembolso rápido parece não ser possível.

Por fim, pode observar-se que a cobertura do risco não depende, na verdade, do volume de negócios da empresa em questão, mas antes, do número de empresas que escolheram a mesma companhia de seguros.

Ao contrário do que acontece na maior parte dos outros Estados-Membros, a Alemanha não exige nenhuma licença aos operadores/agências de viagens.

Qualquer pessoa pode iniciar a actividade relativa à agência de viagens, só sendo detectada a não conformidade com as exigências legais (por exemplo inexistência de garantias de viagem) quando ocorrerem problemas. Deste modo, os consumidores não estão protegidos se o operador da viagem não possuir meios de garantia. Normalmente, fica a cargo do consumidor verificar se o operador da viagem está segurado ou não, tendo sido verificado que muitos operadores de viagens não estão segurados.

3.4 A Legislação Grega:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

O diploma que na Grécia regula as obrigações dos Operadores Turísticos e das Agências de Viagens é o Decreto Presidencial n.º 339/96, de 5 de Setembro, que transpõe para a legislação grega a Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990, sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados.

Este diploma a exemplo do que acontece com a referida directiva, faz igualmente a distinção entre operadores turísticos e agências de viagens. Nesse sentido são:

· «Operadores» As empresas que organizam viagens organizadas de forma não ocasional e as vendem ou propõe para venda, directamente ou por intermédio de uma agência.

· «Agências» As empresas ou entidades que vendem ou propõem para venda a viagem organizada elaborada pelo operador.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Em termos de responsabilidade, a lei grega (Decreto Presidencial n.º 339/1996) estabelece que a agência organizadora ou a agência vendedora são responsáveis perante o cliente pelo cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, devendo garantir o repatriamento imediato e o reembolso dos montantes no caso da agência organizadora ou vendedora abrir falência ou ficar numa situação de insolvência (aquele que tiver vendido a viagem organizada), independentemente desses serviços sejam da sua responsabilidade directa ou da responsabilidade de terceiros prestadores de serviços. 

Ainda de acordo com o mesmo diploma deve existir um contrato escrito entre a agência vendedora, a ou a agência organizadora e o cliente. 

No que diz respeito às garantias, a alínea b) do n.º 5 do artigo 5º e o n.º 1 do artigo 7.º do Decreto Presidencial n.º 339/1996, estabelecem que os operadores e agências devem subscrever uma apólice de seguros para cobrir a sua responsabilidade civil e profissional, incluindo, em caso de insolvência/falência, a obrigação de reembolso dos fundos depositados e o repatriamento do consumidor.

Existe ainda a possibilidade de estes riscos serem cobertos por garantias bancárias ou um fundo de garantia comum especial. Quanto ao funcionamento deste fundo, não foi prestada nenhuma informação à Comissão. 

Em conformidade com a alínea b) do n.º 5 do artigo 5.º do Decreto Presidencial 339/1996, as empresas de transporte marítimo de passageiros são exoneradas desta obrigação. A este propósito, foi enviada uma notificação à Grécia pela Comissão Europeia.
3.5 A Legislação Espanhola:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

A Espanha optou por distribuir a legislação reguladora da actividade das agências de viagens por dois diploma, a saber:

· Ley número 21/95 de 06/07/1995, reguladora de los Viajes Combinados, Boletín Oficial del Estado número 161 de 07/07/1995 (Lei n.º 21/1995, de 6 de Julho, que regula as viagens organizadas).

· Real Decreto n.º 271/88 de 25/03/1988, por el que se regula el ejercicio de las actividades propias de las Agencias de Viajes, Boletín Oficial del Estado número 76 de 29/03/1988 (que regula o exercício das actividades próprias das agências de viagens);

O artigo 3.º do Real Decreto n.º 271/1988, de 25 de Março, distingue três tipos de agências:

· As agências «mayoristas» (grossistas) – Que são aquelas que projectam, elaboram e organizam todo o tipo de serviços e pacotes turísticos para os oferecer às agências «minoristas» (retalhistas), não podendo oferecer os seus produtos directamente ao cliente ou consumidor;

· As agências «minoristas» (retalhistas) – Que são aquelas que ou comercializam o produto das agências «mayoristas» (grossistas) ou que projectam, elaboram e organizam todo o tipo de serviços e pacotes turísticos e ou praticam todo o tipo de serviços ou pacotes turísticos directamente ao público, não podendo oferecer esses produtos a outras agências;

· As agências «minoristas-mayoristas» (grossistas-retalhistas) – Que são aquelas que podem simultaneamente exercer as actividades de ambos os tipos de agências.

Por seu turno, o artigo 2.º da Lei n.º 21/1995, de 6 de Julho, reproduz quase literalmente o artigo 2.º da Directiva do Conselho 90/314/CEE, de 13 de Junho, sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados. Nesse sentido, aquela lei (sob a epígrafe “definições”) estabelece os seguintes conceitos:

· Viagem organizada: a combinação prévia de pelo menos dois dos elementos seguintes, quando seja vendida ou proposta para venda a um preço com tudo incluído e quando essa prestação exceda vinte e quatro horas ou inclua uma dormida: 

a) Transporte;

b) Alojamento; 

c) Outros serviços turísticos não subsidiários do transporte ou do alojamento que representem uma parte significativa da viagem organizada. 

· Operador/Organizador: a pessoa física ou jurídica que organiza viagens organizadas de forma não ocasional e as vende ou propõe para venda, directamente ou por intermédio de uma agência. 

· Agência: a entidade que vende ou propõe para venda a viagem organizada elaborada pelo operador/organizador. 

· Contratante Principal: a pessoa que adquire ou se compromete a adquirir a viagem organizada;

· Beneficiário: Qualquer pessoa em nome da qual o contratante principal se compromete a adquirir a viagem organizada;

· Cessionário: Qualquer pessoa a quem o contratante principal ou um dos outros beneficiários cede a viagem organizada;

· Contrato: o acordo que liga o consumidor ao operador e/ou à agência.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 21/95, de 6 de Julho, “os organizadores e os agências vendedoras de viagens organizadas respondem perante os clientes em função das obrigações que cada um deles assume no contrato de prestação de serviços (programa de viagem), independentemente da incorrecta prestação dos mesmos ser da responsabilidade dos terceiros prestadores de serviços (de alojamento e transporte), e sem prejuízo do direito de regresso relativamente à parte faltosa”.

Estabelece ainda o n.º 2 daquele artigo que os organizadores e as agências de viagens são solidariamente responsáveis perante os seus clientes pela não prestação dos serviços contratados ou pela sua prestação deficiente.

Aquela responsabilidade cessará quando ocorrer algumas das seguintes situações:

a) Quando as faltas verificadas na execução do contrato sejam imputáveis aos consumidores, 

b) Quando essas faltas sejam imputáveis a um terceiro alheio ao fornecimento das prestações previstas no contrato e se revestem de um carácter imprevisível e inevitável;

c) Quando essas faltas forem devidas a casos de força maior, motivadas por circunstâncias anormais e imprevisíveis, alheias àquele que as invoca, cujas consequências não possam ter sido evitadas apesar de todas as diligências feitas

d) Quando se verificar um acontecimento que nem o operador e/ou a agência nem o prestador podiam prever ou evitar, mesmo efectuando todas as diligências necessárias. 

Por último, o n.º 3 ainda do mesmo artigo estabelece que a responsabilidade dos organizadores ou das agências vendedoras perante os seus clientes é limitado pelos valores máximos previstos nas convenções internacionais sobre a matéria.

Ainda em matéria de responsabilidade perante os clientes o artigo 12.º do mesmo diploma, estabelece que os organizadores e vendedores de viagens organizadas devem prestar uma caução, nos termos que forem determinados pela entidade da administração turística competente, que se destina a garantir a boa execução do contrato de viagem e, especialmente, o reembolso dos fundos depositados e o repatriamento do consumidor em caso de insolvência/falência da agência de viagens. 

Deste modo, o diploma não parece considerar a disponibilidade directa do depósito para financiar o repatriamento do consumidor, mas apenas o reembolso das despesas de repatriamento do consumidor.

Note-se ainda que o Real Decreto 271/1988, de 25 de Março, não determina se as referidas cauções deverão cobrir os riscos de insolvência/falência. Desta forma, não é claro se o viajante pode beneficiar da caução no caso de a agência de viagens se tornar insolvente/falir. A falta de uma disposição clara a favor dos consumidores (que indique explicitamente que a caução se destina ao seu reembolso e repatriamento em caso de insolvência/falência da agência de viagens) implica que um consumidor só possa exigir o reembolso da agência de viagens que é insolvente/que faliu. Entretanto, a caução servirá para cobrir qualquer tipo de responsabilidades civil da agência de viagens, sendo, então, apenas uma parte do estado de insolvência/falência.

Enquanto a Lei n.º 21/1995, de 6 de Julho, relativa às viagens organizadas tem uma redacção muito próxima do artigo 7.º da directiva, o Real Decreto n.º 271/1988, de 25 de Março, restringe a cobertura total do risco. 

Por exemplo, os limites da garantia não só são fixos como bastante baixos. Efectivamente, o valor da caução é fixo, não sendo relativo ao valor do volume de negócios anual da agência de viagens. Desta forma, quanto maior for o volume de negócios anual de uma agência de viagens, menor é a cobertura do risco garantida pela caução.

Os operadores/agências estrangeiros estabelecidos em Espanha devem apresentar os meios de garantia previstos pela lei espanhola. O cumprimento das disposições relativas a garantias de viagens do respectivo país de origem não é considerado suficiente.
A caução será activada quando existir uma sentença judicial que a isso obrigue, instaurada pelo cliente contra o organizador e ou a agência, ou quando existir uma decisão nesse sentido das juntas arbitrais de conflitos de consumo.

A caução poderá ser individual ou de grupo.   

O Real Decreto n.º 271/1988, de 25 de Março, no seu artigo 4.º fixa o valor da referida caução nos seguintes termos:

a) No caso de se tratar de caução individual, o valor da mesma será: no das agências “mayoristas”/Grossistas 20.000 pesetas, no caso das agências “minoristas”/retalhistas, 10.000 pesetas e quando as agências forem simultaneamente grossistas e retalhistas 30.000 pesetas (se agência não tiver mais de 6 sucursais ou estabelecimentos) e mais 1.000 por cada sucursal ou estabelecimento para além desse número;

b) As agências de viagens podem aderir voluntariamente à prestação de cauções colectivas ou de grupo, as quais podem ser feitas através de associações legalmente constituídas, num fundo solidário de garantia, sendo o seu valor correspondente a 50% da soma das cauções individuais de cada agência, não podendo no entanto o mesmo ter um valor inferior a 400.000 pesetas (cada agência não pode ter mais de 6 estabelecimentos) e mais 2.000 pesetas por cada sucursal ou estabelecimentos para além desse número.

3.6 A Legislação Francesa:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

A exemplo do que acontece com a legislação espanhola, também a legislação francesa sobre agências de viagens está repartida por dois diplomas:

· Loi Numéro 92-645 du 13/07/1992 fixant les conditions d'exercice des activités relatives à l'organisation et à la vente de voyages ou de séjours (Lei 92-645, de 13 de Julho (que estabelece as condições de exercício das actividades relacionadas com a venda e viagens turísticas);

· Décret Numéro 94-490 du 15/06/1994 pris en application de l'article 31 de la loi numéro 92-645 du 13/07/1992 fixant les conditions d'exercice des activités relatives à l'organisation et à la vente de voyages ou de séjours ( Decreto 94-490, de 15 de Junho, que regulamenta a Lei n.º 645/92, de 13 de Julho, que fixa as condições para o exercício da actividade das agências de viagens).

O artigo 1.º da Lei 92-645, de 13 de Julho, estabelece que as disposições daquela lei aplicam-se às pessoas físicas ou morais responsáveis directa ou indirectamente, quaisquer que sejam as modalidades de remuneração, pelas operações que consistam na organização ou venda:

a) De viagens ou estadias turísticas, individuais ou colectivas;

b) De serviços fornecidos no momento relativos a viagens turísticas, nomeadamente de títulos de transporte, reservas em estabelecimentos hoteleiros e similares e em estabelecimentos de restauração e de bebidas;

c) De serviços ligados ao acolhimento turístico, nomeadamente a organização de visitas a museus ou a monumentos nacionais;

A parte final do artigo 1.º e o artigo 2.º da referida lei estabelecem ainda que as suas disposições se aplicam igualmente à venda de viagens organizadas (as viagens turísticas que, combinando previamente dois dos serviços seguintes, sejam vendidas ou propostas para venda a um preço com tudo incluído, quando excedam 24 horas ou incluam uma dormida: a) Alojamento; b) Transporte; c) Serviços turísticos não subsidiários do transporte) e ainda à organização de congressos ou a manifestações de natureza idêntica, que incluam todos ou parte dos serviços previstos nas alíneas supra referidas.

No entanto, e ao contrário do que acontece na legislação espanhola e portuguesa, a legislação francesa sobre agências de viagens não inclui uma definição de agência e ou operador turístico.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

O artigo 23.º da Lei 92-645, de 13 de Julho, estabelece em matéria de responsabilidade que “qualquer pessoa física ou moral que se exerça as actividades referidas no artigo 1.º (…) venda de viagens organizadas (…) é legalmente responsável perante o cliente pela boa execução das obrigações que resultam do contrato, independentemente de serem prestadas directamente ou através de terceiros prestadores de serviços, e sem prejuízo do seu direito de regresso contra estes”.

Essa responsabilidade pode ser afastada na totalidade ou em parte, quando a não prestação dos serviços contratados ou a sua prestação defeituosa for imputável ao cliente, ou se forem imputadas a um terceiro (estrangeiro) alheio ao fornecimento das prestações previstas no contrato e que revistam um carácter imprevisível e inevitável, sejam devidas a casos de força maior, motivadas por circunstâncias anormais e imprevisíveis, alheias àquele que as invoca, cujas consequências não possam ter sido evitadas apesar de todas as diligências feitas. 

A alínea c) do artigo 4.º da Lei francesa 92-645, de 13 de Julho de 1992, relativa a agências de viagens determina a obrigação de as agências de viagens apresentarem aos seus clientes provas suficientes que garantam o cumprimento do contrato, o reembolso dos fundos depositados e o repatriamento do consumidor. Em casos urgentes, deve ser possível mobilizar de imediato a garantia em França. A mesma obrigação é estabelecida em relação às associações que propõem viagens organizadas numa base não lucrativa nos termos da alínea b) do artigo 9.º e em relação a circuitos turísticos locais nos termos do artigo 11.º da referida lei.

Ainda de acordo com a alínea d) do artigo 4.º da Lei 92-645, de 13 de Julho de 1992 as agências de viagens devem ainda celebrar um contrato de seguro de responsabilidade civil que cubra os riscos decorrentes do exercício da sua actividade. 

O Decreto 94-49056, de 17 de Junho, que se baseia na Lei 92-645, nos seus artigos 12.º a 15.º dispõe que os meios de garantia devem ser prestados através da adesão a um fundo de garantia comum ou através da garantia de uma instituição financeira ou de uma companhia de seguros.

Os Preféts de Departement estão autorizados a estabelecer o valor mínimo em relação a cada empresa individual/associação e a controlar a utilização das garantias.

As garantias que abrangem o reembolso dos fundos depositados e o repatriamento do consumidor estão, em qualquer dos casos, limitadas. É claro que sem dispor de dados mais pormenorizados é impossível determinar a relação média entre o volume de negócios anual de uma agência de viagens

e o valor da garantia que deve ser apresentada. Todavia, pode calcular-se que na maior parte dos casos o valor da garantia não atinge os 15% ou mesmo 10% do volume de negócios anual.

Segundo informação de uma associação de consumidores, parece não existir protecção do consumidor nos casos em que o operador/agência de viagens não efectua a renovação da sua adesão ao fundo de garantia comum. 

A legislação francesa estabelece que deve ser prestada ao consumidor informação sobre a existência de garantias financeiras suficientes. Na prática, geralmente, o consumidor recebe o nome e a direcção do garante, mas nenhuma informação concreta sobre os pormenores da garantia.
O Decreto 94-49056, de 17 de Junho (artigos 20.º a 23.º) estabelece ainda a obrigatoriedade das agências de viagens celebrarem um seguro de responsabilidade civil que cubra os riscos decorrentes do exercício da sua actividade.

3.7 A Legislação Irlandesa:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

O diploma que regula as viagens organizadas e o exercício da actividade das agências de viagens na Irlanda é o Package Holidays and Travel Trade Act, 1995, de 17 de Julho.

O supra referido diploma é semelhante ao diploma do Reino Unido, prevendo também ele três tipos de agências de viagens o «organizer», o «retailor» e o “package provider”.

De acordo com o disposto nos artigos  2.º e 3.º do supra referido diploma, entende-se por: 

· Organizer/Organizador/Operador – A pessoa que organiza viagens organizadas de forma não ocasional e as vende ou propõe para venda ao consumidor, directamente ou por intermédio de uma agência.

· Retailer/Agência a entidade que vende ou propõe para venda a viagem organizada elaborada pelo operador/organizador. 

· Package Provider: A pessoa, que não o consumidor, que intervém no contrato que pode ser o organizador, a agência, ou ambos;

O artigo 2.º do mesmo diploma estabelece ainda um conjunto de outras definições, a saber:

· Consumer/Consumidor: A pessoa que adquire ou se compromete a adquirir a viagem organizada;

· The principle contractor/Beneficiário: Qualquer pessoa em nome da qual o contratante principal se compromete a adquirir a viagem organizada;

· Transferee/Cessionário: Qualquer pessoa a quem o contratante principal ou um dos outros beneficiários cede a viagem organizada;

· Contract/Contrato : O acordo que liga o consumidor ao operador, directamente, ou através de uma agência.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Em matéria de responsabilidade, o artigo 21.º do Package Holidays and Travel Trade Act 1995, estabelece que o organizador/operador é responsável pelo cumprimento das obrigações previstas no contrato celebrado com o cliente, independentemente da responsabilidade ser directamente sua ou resultante da intervenção da agência vendedora ou de terceiros prestadores de serviços, sem prejuízo do direito de regresso relativamente a estes.

A agência organizadora/operador turístico será responsável perante o cliente por qualquer prejuízo que decorra da não prestação dos serviços contratados ou da sua prestação defeituosa, a não ser que ocorra uma das seguintes situações:

a) Quando as faltas verificadas na execução do contrato sejam imputáveis aos consumidores, 

b) Quando essas faltas sejam imputáveis a um terceiro alheio ao fornecimento das prestações previstas no contrato e se revestem de um carácter imprevisível e inevitável;

c) Quando essas faltas forem devidas a casos de força maior, motivadas por circunstâncias anormais e imprevisíveis, alheias àquele que as invoca, cujas consequências não possam ter sido evitadas apesar de todas as diligências feitas

d) Quando se verificar um acontecimento que nem o operador e/ou a agência nem o prestador podiam prever ou evitar, mesmo efectuando todas as diligências necessárias. 

O artigo 22.º do “Package Holidays and Travel Trade Act 1995”, determina que os vendedores de viagens organizadas devem comprovar possuírem meios de garantia suficientes para o reembolso dos fundos depositados e o repatriamento do consumidor em caso de insolvência ou de falência. 

Considera-se que o vendedor da viagem organizada satisfez este requisito se cumprir uma ou mais das medidas descritas nas disposições 23 a 25 da referida lei. Também se considera que o vendedor cumpriu a sua obrigação se se tratar de uma viagem organizada em relação à qual o vendedor tenha de possuir uma licença de acordo com o “Transport Act” (Lei dos Transportes) de 1982 e se estiver coberto pelos acordos estabelecidos nos termos da referida lei.

A lei de 1982 relativa aos transportes inclui um sistema de licença para os operadores e agências de viagens. O artigo 13.º da referida lei estabelece que cada operador ou agência de viagens deve, antes de lhe ser concedida uma licença, apresentar uma garantia. Esta garantia irá permitir que, em caso de incapacidade ou culpa do operador de viagens ou da agência de viagens para cumprir os seus compromissos financeiros ou contratuais em relação a contratos de viagens ao estrangeiro, um valor pecuniário seja colocado à disposição do Ministro dos Transportes para ser aplicado em benefício de qualquer cliente que tenha sofrido danos ou perdas.

A garantia pode ser utilizada no repatriamento dos clientes que estejam fora do território irlandês, no reembolso de todas as despesas razoáveis obrigatoriamente contraídas pelos referidos consumidores por força da insolvência/falência e no reembolso (na medida do possível) dos fundos

depositados.

Os requisitos relativos à garantia são estabelecidos pelo Regulamento sobre operadores de viagens e agências de viagens (garantias) de 1983 (Tours Operators and Travel Agents (Bondings) Regulations 1983 S.I. nº 102 de 1983).

De acordo com os referidos diplomas, a garantia é constituída por um valor de 10% (no caso de um operador de viagens) ou 4% (no caso de uma agência de viagens) do “volume de negócios estimado para efeitos da licença” (isto é, o total das receitas, de acordo com as estimativas daquele que requer

a licença, no que se refere aos contratos de viagem ao estrangeiro durante o período em relação ao qual a licença foi concedida). A garantia pode revestir a forma de uma quantia em dinheiro depositada junto do Ministro dos Transportes ou num banco irlandês em nome do Ministro, uma garantia constituída num banco ou numa companhia de seguros, uma garantia de qualquer outro tipo aceite pelo Ministro, ou um regime de seguros colectivo.

Os artigos 15.º a 18.º da Lei dos Transportes prevêem o estabelecimento de um Fundo de protecção dos viajantes para cobrir as perdas e danos sofridos por clientes de operadores de viagens ou agências de viagens insolventes ou falidos sempre que a garantia supra mencionada for insuficiente. 

Todos os titulares de uma licença de operador de viagens são obrigado a contribuir para o referido fundo. A contribuição é de 4 IR£ por cada passageiro que reserve uma viagem ao estrangeiro e de 2 IR£ no caso de o passageiro ser um estudante. Não é devida nenhuma contribuição pelos passageiros que tenham uma idade inferior a dois anos.

As disposições do “Package Holidays and Travel Trade Act” de 1995 sobre garantias e seguros só se aplicam às viagens organizadas que não estejam cobertas por licenças concedidas nos termos do “Transport Act” de 1982.

Como a lei de 1982 exige que todos os operadores de viagens e agências de viagens que organizam a venda de viagens ao estrangeiro possuam uma licença, pode deduzir-se que a lei de 1995 é aplicável principalmente às viagens organizadas no território irlandês.

Os meios que permitem a comprovar a garantia prevista pela lei de 1995 consistem na constituição de uma caução junto duma entidade autorizada dotada de um fundo de reserva ou que tenha subscrito um seguro (artigo 23.º), na constituição de uma caução junto duma entidade autorizada que não seja dotada de um fundo de reserva (artigo 24.º) e não tenha subscrito um seguro (artigo 25.º).

Se o sistema da caução for escolhido, esta deve elevar-se a 10% do volume de negócios anual do operador, ou 15% se a entidade autorizada não tiver ela própria um fundo de reserva ou um seguro.

A garantia da entidade autorizada, referida no artigo 23.º, parece desempenhar um papel comparável ao Fundo de Protecção dos Viajantes previsto pela lei de 1982. Deste modo, os viajantes obterão uma indemnização através do seguro da entidade aprovada se o fundo for considerado insuficiente. 

O artigo 24.º não prevê a cobertura deste seguro, mas a dotação das cauções estabelecidas nos termos da referida disposição, parece ser apenas aceitável.

O artigo 25.º estabelece ainda que os package provider estão obrigadas a celebrar um ou mais seguros numa companhia seguradora que opere na Comunidade Europeia, por forma a poder indemnizar os clientes em caso de devolução total ou parcial das quantias entregues às agências resultantes da não prestação dos serviços contratados no âmbito de uma viagem organizada, ou da sua prestação defeituosa, e para proteger os clientes contra a eventualidade da agência falir ou ficar numa situação de insolvência. 

3.8 A Legislação Italiana:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

A legislação italiana sobre agências de viagens, a exemplo do que acontece com a legislação espanhola e francesa, está também repartida por dois diplomas:

· Legge 29 marzo 2001, n. 135 "Riforma della legislazione nazionale del turismo" (Lei n.º 217, de 17 de Maio de 1983 (Lei quadro para o turismo e medidas para a qualificação e crescimento da oferta turística);

· Decreto legislativo del 17/03/1995 n. 111, attuazione della direttiva n.º 90/314/CEE concernente i viaggi, le vacanze ed i circuiti "tutto compreso" (Decreto Legislativo n.º 111 de 17 de Março de 1995, que transpõe para a legislação italiana a Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990, sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados).

O artigo 9.º da Lei n.º 217, de 17 de Maio de 1983, define como agências de viagens e turismo as empresas que exerçam a actividade de produção, organização de viagens e estadias, intermediação nos respectivos serviços e ainda a actividade de assistência e acolhimento de turistas, de acordo com o previsto na Convenção Internacional relativa ao Contrato de Viagens (CCV), de acordo com a Lei n.º 1084, de 27 de Setembro de 1977.

O Decreto Legislativo n.º 111 de 17 de Março de 1995, vai no entanto mais longe e faz nos seus artigos 3.º e 4.º uma distinção entre os organizadores das viagens e os vendedores das mesmas.

· Assim os “Organizzatore di Viaggo”/Organizadores de Viagens -  São aqueles que estejam na posse de uma autorização regional, prevista no artigo 9.º da Lei n.º 217, de 17 de Maio de 1983,  que vendam ou proponham para venda viagens organizadas (aquela que combinem dois dos seguintes serviços – transporte, alojamento, serviços não subsidiários do transporte), directamente ou através de um agente de viagens.

· Os “Venditore”/Vendedores ou Agências - São aqueles que estejam na posse de uma autorização regional, prevista no artigo 9.º da Lei n.º 217, de 17 de Maio de 1983,  que vendam ou se proponham vender viagens organizadas elaboradas ou preparadas pelo organizador.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

O artigo 15.º do Decreto Legislativo n.º 111/95, de 17 de Março (regime de responsabilidade por danos pessoais), estabelece que a não prestação dos serviços contratados no âmbito de uma viagem organizada ou a sua prestação defeituosa, constitui a agência organizadora ou vendedora no dever de indemnizar o cliente.

A responsabilidade da agência terá como limite o montante máximo exigível às entidades prestadoras dos serviços, nos termos da Convenção de Varsóvia, de 1929, sobre Transporte Aéreo Internacional, da Convenção de Berna, de 1961, sobre Transporte Ferroviário, da Convenção de Bruxelas de 23 de Abril de 1970 relativa ao contrato de viagem.

O direito do cliente de ser indemnizado nos termos supra referidos prescreve no prazo de 3 anos a contar da data do regresso da viagem organizada.

O artigo 16.º do mesmo diploma (regime de responsabilidade por danos não pessoais), estabelece que as partes contratantes podem acordar por escrito limitar os danos não pessoais decorrentes da não prestação dos serviços objecto da viagem organizada previstos no contrato, ou a sua prestação defeituosa, cujo valor não pode no entanto ser inferior ao limite previsto na Convenção de Bruxelas de 23 de Abril de 1970 relativa ao contrato de viagem.

A agência organizadora e a vendedora não poderão ser responsabilizados quando as faltas verificadas na execução do contrato sejam imputáveis aos consumidores, quando essas faltas sejam imputáveis a um terceiro alheio ao fornecimento das prestações previstas no contrato e se revestem de um carácter imprevisível e inevitável, quando essas faltas forem devidas a casos de força maior, motivadas por circunstâncias anormais e imprevisíveis, alheias àquele que as invoca, cujas consequências não possam ter sido evitadas apesar de todas as diligências feitas ou ainda quando se verificar um acontecimento que nem a agência organizadora nem a agência vendedora podiam prever ou evitar, mesmo efectuando todas as diligências necessárias.

A agência organizadora e ou a agência vendedora têm direito de regresso relativamente à parte que tiver infringido o contrato, devendo para o efeito o cliente fornecer à entidade que o indemnizar todos os documentos e meios de prova que lhe possibilitem exercer esse direito. 

O artigo 20.º do mesmo diploma estabelece ainda a obrigatoriedade das agências de viagens organizadoras e vendedoras celebrarem um seguro de responsabilidade civil que cubra os riscos decorrentes do exercício da sua actividade.

O artigo 21.º do Decreto Legislativo n.º 111/95, de 17 de Março, estabelece a participação de todos os operadores de viagens num fundo de garantia comum. Todavia este fundo ainda não foi constituído. A Comissão intentou processos por infracção. Independentemente da transposição da directiva relativa a viagens organizadas, a Lei 217/1983 estabelece um sistema de licenças que obriga as agências de viagens a apresentar uma garantia para poderem obter uma licença. O valor da referida garantia é determinado pelas autoridades públicas regionais entre 3.000 e 200.000 ecus, variando no geral, de acordo com a região, mas também de acordo com a dimensão e objectivos da empresa.

3.9 A Legislação Luxemburguesa: 

Agentes intervenientes na distribuição turística:

Os diplomas que regulam as condições do exercício das actividades relativas à organização de viagens turísticas no Luxemburgo são os seguintes:

· Loi du 14/06/1994 portant réglementation des conditions d'exercice des activités relatives à l'organisation et à la vente de voyages ou de séjour et portant transposition de la directive du 13/06/1990 concernant les voyages, vacances et circuits à forfait, Mémorial Grand-Ducal A Numéro 58 du 06/07/1994 Page 1092 (Lei de 14 de Junho de 1994, que transpõe para o direito luxemburguês a Directiva do Conselho de 90/314/CEE, de 13 de Junho, sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados) ;

· Règlement grand-ducal du 04/11/1997 déterminant le montant, les modalités et l'utilisation de la garantie financière prévue à l'article 6 de la loi du 14/06/1994 portant réglementation des conditions d'exercice des activités relatives à l'organisation et à la vente de voyages ou de séjours et portant transposition de la directive du 13/06/1990 concernant les voyages, vacances et circuits à forfait (Regulamento Grâ-Ducal de 4 de Novembro de 1997, que determina o montante e as modalidades de utilização da garantia financeira no caso das viagens organizadas;

· Règlement grand-ducal du 04/11/1997 déterminant les éléments de l'information préalable et les dispositions du contrat relatifs aux voyages, vacances ou séjours à forfait, en exécution des articles 9, 11 et 12 de de la loi du 14/06/1994 portant réglementation des conditions d'exercice des activités relatives à l'organisation et à la vente de voyages ou de séjours et portant transposition de la directive du 13/06/1990 concernant les voyages, vacances et circuits à forfait (Regulamento Grã-Ducal de 4 de Novembro de 1997 que determina os elementos de informação a incluir nos contratos de vendas de viagens organizadas).

A lei de 14 de Junho de 1994, a exemplo do que acontece com a legislação francesa, não só não define o que se entende por agência de viagens, como não faz qualquer distinção entre agência de viagens e operador turístico, limitando-se a estabelecer, a exemplo do que acontece com a legislação francesa, as actividades próprias das agências de viagens.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

No que à responsabilidade das agências diz respeito o artigo 19.º da lei relativa às viagens organizadas (Lei de 14 de Junho de 1994), estabelece que as agências de viagens são responsáveis de pleno direito pelo cumprimento das obrigações decorrentes do contrato celebrado com os clientes, independentemente dessas obrigações serem da sua directa responsabilidade ou da responsabilidade ser dos terceiros prestadores de serviços, sem prejuízo do direito de regresso relativamente a estes.

O mesmo artigo estabelece ainda que essa responsabilidade pode ser afastada na totalidade ou em parte, quando a não prestação dos serviços contratados ou a sua prestação defeituosa for imputável ao cliente, ou se forem imputadas a um terceiro alheio ao fornecimento das prestações previstas no contrato e que revistam um carácter imprevisível e inevitável, sejam devidas a casos de força maior, motivadas por circunstâncias anormais e imprevisíveis, alheias àquele que as invoca, cujas consequências não possam ter sido evitadas apesar de todas as diligências feitas

Relativamente às garantias, o artigo 6.º da Lei de 14 de Junho de 1994 e o artigo 2.º do regulamento Grão-Ducal de 4 de Novembro 1997, estabelecem que cada agência de viagens deve, para obter a licença de exercer a respectiva actividade empresarial, apresentar uma garantia. Esta garantia pode consistir numa garantia bancária, numa apólice de seguros ou numa adesão a um fundo conjunto de garantia. O garante tem a seu cargo a responsabilidade pelo reembolso integral de todos os fundos depositados assim como o repatriamento do consumidor no caso de insolvência ou falência da agência de viagens (artigos 4.º e 5.º do regulamento). A garantia deve estar imediatamente disponível no território do Grão-Ducado.

3.10  A Legislação Holandesa:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

O diploma que na Holanda regula a actividade das agências de viagens e turismo é a Wet van 24/12/1992 tot aanpassing van Boek 7 van het Burgelijke Wetboek aan de richtlijn betreffende pakketreizen, met inbegrip van vakantiepaketten en rondreispaketten, Staatsblad 1992, nr. 689 ( Lei de 24 de Dezembro de 1992, que adapta o Livro Sétimo do Código Civil Holandês à Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990, sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados).

O supra referido diploma apenas se refere aos operadores turísticos ou organizadores. Nesse sentido a alínea a) do artigo 1.º daquela lei define organizadores como sendo as pessoas que, no exercício da sua actividade profissional, em nome próprio, oferece ao público ou a um grupo de pessoas viagens organizadas. 

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

O artigo 8.º da Lei de 24 de Dezembro de 1992, estabelece que a agência organizadora é responsável perante o cliente pelo cumprimento das obrigações previstas no contrato, devendo o cliente ser indemnizado caso não sejam prestados os serviços contratados ou os mesmos sejam prestados de forma defeituosa, a não ser que a responsabilidade não possa ser imputada nem à agência organizadora, ao intermediário que o assiste na execução do contrato, em virtude de:

a) As faltas verificadas na execução do contrato serem imputáveis aos consumidores, 

b) As faltas serem imputáveis a um terceiro alheio ao fornecimento das prestações previstas no contrato e se revestem de um carácter imprevisível e inevitável;

c) As faltas forem devidas a casos de força maior, motivadas por circunstâncias anormais e imprevisíveis, alheias àquele que as invoca, cujas consequências não possam ter sido evitadas apesar de todas as diligências feitas

d) Quando se verificar um acontecimento que nem o operador e/ou a agência nem o prestador podiam prever ou evitar, mesmo efectuando todas as diligências necessárias. 

O diploma supra referido apenas obriga o operador a tomar as medidas necessárias para garantir o repatriamento do consumidor e o reembolso dos fundos depositados.

Ainda nesta matéria, o artigo 13.º do mesmo diploma estabelece que o organizador tem de tomar as medidas necessárias para garantir que em caso de falência que lhe impossibilite cumprir as obrigações decorrentes do contrato, que as respectivas obrigações sejam assumidas por outro organizador ou que o preço da viagem seja parcialmente devolvido, ou caso, a viagem já tenha tido início, que garanta o repatriamento dos clientes. 

Nada é especificada em relação aos meios de garantia, nem é estabelecida nenhuma sanção em caso de incumprimento. Além disso, nenhuma instância pública realiza o controlo de mercado. Deste modo, o funcionamento do sistema depende inteiramente da vigilância dos consumidores, que, de acordo com o Governo holandês não comprariam uma viagem organizada a um operador/agência que não apresentasse nenhuma garantia contra a sua insolvência ou falência.

O sector das viagens instituiu um fundo de garantia, para o qual os operadores contribuem de acordo com o número de viagens organizadas vendidas. Em 1995 o referido fundo ascendeu a cerca de 100 milhões de NLG. O sistema de participação no fundo tem uma base voluntária, mas, segundo o Governo neerlandês, a grande maioria dos operadores neerlandeses estão inscritos no referido fundo.
3.11  A Legislação Austríaca:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

A Áustria optou por regular a actividade das agências de viagens em três diplomas distintos:

· Allgemeine Reisebedingungen (ARB 1992) –BGBl 247/93 /Condições Gerais de Viagem.
· Reisebürosicherungsverordnung – RSV – BGBl. II Nr. 316/1999 , de 14 de Setembro de 1999 / Agência Reguladora da Responsabilidade das Agências de Viagens;
· Verordnung des Bundesministers für wirtschaftliche Angelegenheiten über Ausübungsvorschriften für das Reisebürogewerbe, BGBI. 3118, de 19 de Novembro de 1998 – Regula o Exercício das Agências de Viagens
Os supra referidos diplomas também optaram por seguir a nomenclatura da Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990, sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados, fazendo a distinção entre três tipos de agências de viagens, a saber:

· O Organizer/Organizador: É a empresa que vende ou propõe para venda a um preço com tudo incluído, viagens organizadas, ou programas individuais, directamente ou através de um mediador 

· O Mediator/Mediador/Agência: É aquele que assume a obrigação de vender ou propor para venda as viagens organizadas preparadas pelos organizadores e que efectua reservas em empreendimentos turísticos e empresas transportadoras;  

· O Tour Operator/Operador Turístico: São aquelas empresas que exercem simultaneamente as actividades de organizador e mediador, mediante uma licença própria obtida em função de trabalharem com agências e prestadores de serviços estabelecidos noutros países.
Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Em termos de responsabilidade a legislação austríaca, a exemplo da alemã, também é parca em pormenores, limitando-se a estabelecer que os operadores turísticos e ou e as agências vendedoras são responsáveis perante os clientes pelo cumprimento das obrigações decorrentes do contrato celebrado. 

O artigo 7.º da Directiva 90/314/CEE foi transposto para a legislação austríaca por um decreto avulso (Reisebürosicherungsverordnung –BGBl 881/1994). Num período inferior a quatro anos o referido decreto foi modificado, sendo substituído por um novo decreto (BGBl II 10/1998), que também ele foi modificado como reacção às aparentes lacunas do diploma. Os comentários que a seguir se apresentam fazem referência exclusivamente à última versão do decreto, isto é ao BGBl II 118/1998.

Em termos de garantias, e de acordo com este decreto relativo a viagens organizadas, os operadores são obrigados a possuir um seguro ou uma garantia bancária com um valor mínimo de 5 a 9% do volume de negócios anual (dependendo do tipo de viagens que são propostas). Além disso, os operadores de viagens devem aderir a um fundo de seguros comum no valor de 50 milhões de ATS, que cobre as somas que não são abrangidas pelo seguro ou garantia bancária individual. No caso de um operador não aderir ao referido fundo, o seu seguro ou garantia individual deve representar, pelo menos, 8 a 12% do seu volume de negócios anual.

O Ministério da Economia conserva o registo público dos operadores de viagens. Todos os operadores de viagens, nas primeiras semanas de cada ano, devem comprovar regularmente que cumprem as condições relativas ao registo, entre as quais a existência de meios de garantia suficientes em caso de insolvência ou de falência. O registo inclui apenas operadores de viagens austríacos.

O sistema austríaco limita a responsabilidade dos garantes/seguradores. 

Também deve ser referido que o "valor mínimo garantido" legal estabelecido no decreto raramente é excedido, podendo considerar-se a referida quantia como o montante normal da garantia.

Os artigos 3.º e 6.º do decreto permitem que os meios de garantia sejam constituídos através de um estabelecimento financeiro. 

De acordo com a informação prestada por uma associação de consumidores austríaca, este sistema apresenta alguns inconvenientes que são evidentes na no caso da insolvência/falência da agência de viagens “Extratours Roland Swoboda”. A garantia foi limitada pelo estabelecimento financeiro a um determinado período. Depois do termo deste período, a garantia não foi renovada devido à situação financeira precária do operador de viagens. As autoridades públicas foram informadas do facto, mas não encerraram a agência de viagens, que faliu dois meses depois da garantia ter expirado. Em consequência, o estabelecimento financeiro não pretende intervir em relação ao repatriamento dos consumidores e ao reembolso dos fundos depositados.

Além de uma evidente falta de atenção demonstrada pelas autoridades públicas, este caso demonstra a existência de dois problemas: primeiro, na Áustria, os estabelecimentos financeiros atribuem as garantias apenas durante um determinado período; em segundo lugar, nos termos da legislação austríaca, tais garantias não podem ser directamente executadas pelo consumidor, mas apenas pelo titular da garantia inscrita. De onde se conclui uma contradição com os requisitos do próprio decreto austríaco, que, no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 6.º, estabelece que o consumidor pode opor-se directamente ao garante.

Por fim, também foi comunicado por uma associação de consumidores que o controlo do mercado se revelou deficiente, por exemplo, nos casos de falência de “Phönix-Tabor-Reisen” e “Extratours Roland Swoboda”: apesar de a apólice de seguros/garantia bancária ter expirado, o operador de viagens continuou a sua actividade empresarial. A legislação austríaca não apresenta nenhuma solução para os casos em que um operador de viagens não esteja segurado mas continue a sua actividade.

3.12  A Legislação Finlandesa: 

Agentes intervenientes na distribuição turística:

A legislação finlandesa sobre as agências de viagens está repartida por três diplomas, a saber:

· Valmismatkalaki/Lag om paketresor (1079/94) 28/11/1994 (Package Travel Act – Regula as viagens organizadas);

· Laki valmismatkaliikkeistä/Lag om paketreserörelser (1080/94) 28/11/1994 (Travel  Agency Act n.º 1080/1994 – Regula a actividade das agencias de viagens);

A legislação finlandesa sobre agências de viagens faz igualmente a separação conceptual entre operadores turísticos e agências de viagens.

· Assim, de acordo com o artigo 3.º do Package Travel Act n.º 1079/1994 e com o n.º 2 do artigo 2.º do Travel Agency Act n.º 1080/1994, “Organizer”/Organizador/Operador – É aquele planifica e organiza viagens organizadas e as vende ou propõe para venda, directamente ou por intermédio de uma agência;

· De acordo com o n.º 3 do artigo 2.º do Travel Agency Act n.º 1080/1994, “Travel Agent”/Agente de Viagens – É aquele que em nome do operador turístico vende ou propõe para venda a viagem organizada elaborada por este.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Em matéria de responsabilidade o § 23.º do Package Travel Act n.º 1079/1994, estabelece que as agências organizadoras são responsáveis pelo cumprimento das obrigações decorrentes do contrato celebrado com os clientes, independentemente dessas obrigações serem da sua directa responsabilidade ou da responsabilidade de uma agência vendedora ou de terceiros prestadores de serviços, sem prejuízo do direito de regresso relativamente a estes.

Nesse caso, o cliente tem direito a uma indemnização por prejuízos pessoais e materiais causados pela não prestação dos serviços contratados ou pela sua prestação defeituosa.

O cliente terá ainda direito a uma indemnização se não poder utilizar a respectiva bagagem, em resultado de um atraso no seu transporte, se esse, pela sua duração lhe causar um prejuízo sério. 

Em termos de garantias, o artigo 8.º da Lei 1080/94 estabelece que cada operador de viagens e cada agente de um operador estrangeiro de viagens devem apresentar à administração nacional do consumidor uma garantia aprovada que assegure o repatriamento dos consumidores e o reembolso dos fundos depositados. O artigo 9.º estabelece que os operadores de viagens podem, em determinadas circunstâncias, ser exonerados da obrigação de prestarem uma garantia.

Nos termos do artigo 10.º, os meios de garantia podem ser apresentados sob a forma de uma garantia, seguro ou “outros meios de garantia” (não é determinado o que significa “outros meios de garantia”). A Administração Nacional do Consumidor tem o direito de utilizar directamente a garantia em caso de insolvência/falência do operador de viagens. Cabe à Administração Nacional do Consumidor decidir se aquele meio de garantia apresentado é aceitável, isto é, suficiente para cobrir o risco. 

A Comissão não dispõe de nenhuma informação quanto à maneira de determinar se uma garantia é suficiente.
O artigo 10.º da Lei 1080/94 estabelece que um decreto avulso deverá fixar outros outros critérios referentes à aceitação de uma garantia, mas o referido decreto ainda não foi notificado à Comissão.

No caso de insolvência ou falência de um operador de viagens, se a garantia for considerada insuficiente, é dada prioridade à cobertura das despesas de repatriamento.
O artigo 9º da Lei 1080/94 permite que a Administração Nacional do Consumidor exonere os operadores de viagens da obrigação de apresentar a garantia se, de acordo com a natureza e a dimensão da empresa, tal garantia não for considerada fundamental. É referido neste artigo que um decreto especial deverá incluir outras disposições relativas à concessão das referidas exonerações. Todavia, até ao momento, não foi notificado à Comissão o referido decreto.

De acordo com um estudo organizado pela Universidade Católica de Louvain-la-Neuve, a exoneração é concedida a cerca de 10% dos operadores de viagens na Finlândia.

Embora todas as garantias devam ser apresentados à Administração Nacional do Consumidor, elas não constituem um fundo comum de garantia para operadores de viagens. Deste modo, os clientes de um operador insolvente/falido apenas serão indemnizados de acordo com a garantia prestada por este operador.

A lei finlandesa (artigo 11.º da Lei 1080/94) considera explicitamente a possibilidade de uma situação em que a garantia apresentada pelo operador de viagens é insuficiente. Nestes casos, é dada prioridade ao pagamento do repatriamento do consumidor em vez do reembolso dos fundos depositados relativamente à viagem organizada.

De acordo com as explicações prestadas pela delegação finlandesa na reunião de 14 de Abril de 1999, os operadores/agências estrangeiros devem apresentar uma garantia conforme à lei finlandesa. O cumprimento das disposições sobre garantias em matéria de viagens no respectivo país de origem não é considerado suficiente.
3.13  A Legislação Sueca:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

A exemplo do que acontece noutras legislações sobre agências de viagens analisadas, também a legislação da Suécia nesta matéria está dividida, no essencial, em dois diplomas:

· Lag om paketresor, Svensk författningssamling (SFS) 1992:1672 (Act on Package Tours – Regulamenta as viagens organizadas);
· Lag om ändring i sjölagen (1891:35 s. 1), Svensk författningssamling (SFS) 1992:1674 (Travel Guarantees Act – Regulamenta o regime de garantias)
No essencial, a legislação Sueca segue o previsto na Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990, sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados.

Este diploma a exemplo do que acontece com a referida directiva, faz igualmente a distinção entre agências organizadoras e agências vendedoras:

· Organizer/Organizador – São as pessoas que organizam viagens organizadas de forma não ocasional e as vendem ou propõe para venda, directamente ou por intermédio de uma agência.

· Retailer/Agência – São as pessoas ou entidades que vendem ou propõem para venda a viagem organizada elaborada pelo organizador/operador.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

Em matéria de responsabilidade a legislação sueca (Lag (1992:1672) om paketresor) estabelece que as agências organizadoras são responsáveis pelo cumprimento das obrigações decorrentes do contrato celebrado com os clientes, independentemente dessas obrigações serem da sua directa responsabilidade ou da responsabilidade de uma agência vendedora ou de terceiros prestadores de serviços, sem prejuízo do direito de regresso relativamente a estes.

Relativamente ao regime de garantias a lei sueca (lei relativa às garantias em matéria de viagens - SFS 1972:1674, com as alterações do SFS 1996:354) relativa às garantias de viagens (artigos 1.º e 4.º) estabelece que os operadores ou agências devem, antes de propor uma viagem organizada para venda, apresentar uma garantia à Kammarkollgiet (Entidade Judicial relativa a terras e fundos públicos). O valor da garantia é decidido pelo Kammarkollegiet , sendo no mínimo 200.000 SKR para os operadores, 200.000 SKR para as agências de viagens organizadas fora da Suécia e 50.000 SKR para as agências de viagens na Suécia. Se existir uma justificação particular para tal, o Kammarkollegiet pode fixar uma garantia de um valor mais baixo ou conceder uma exoneração pura e simples da obrigação de garantia.

3.14 A Legislação do Reino Unido:

Agentes intervenientes na distribuição turística:

O diploma que regula as viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados no Reino Unido é o Statutory Instrument 1992 n.º 3288, de 23 de Dezembro – The Package Travel, Package Holidays and Package Tours Regulations – 1992.

O supra referido diploma distingue três tipos de agências de viagens o «organizer», o «retailor» e o “the other party to the contract”.

De acordo com o disposto no artigo 2.º (com a epígrafe “Interpretation”) entende-se por:

· Organizer/Organizador/Operador – A pessoa que organiza viagens organizadas de forma não ocasional e as vende ou propõe para venda, directamente ou por intermédio de uma agência.

· Retailer/Agência a entidade que vende ou propõe para venda a viagem organizada elaborada pelo operador/organizador. 

· The other party to the contract: A pessoa, que não o consumidor, que intervém no contrato que pode ser o organizador, a agência, ou ambos;

O artigo 2.º estabelece ainda um conjunto de outras definições, a saber:

· Consumer/Consumidor: A pessoa que adquire ou se compromete a adquirir a viagem organizada;

· The principle contractor/Beneficiário: Qualquer pessoa em nome da qual o contratante principal se compromete a adquirir a viagem organizada;

· Transferee/Cessionário: Qualquer pessoa a quem o contratante principal ou um dos outros beneficiários cede a viagem organizada;

· Contract/Contrato : O acordo que liga o consumidor ao operador, ou à agência ou a ambos.

Regime de responsabilidade das agências perante os clientes e entre si:

No que à responsabilidade diz respeito, o artigo 15.º do “Package Travel, Package Holidays and Package Tours Regulations – 1992” estabelece que a agência organizadora, a agência vendedora ou ambas é responsável perante o cliente/consumidor pela não prestação dos serviços contratados ou pela sua prestação defeituosa, quer a responsabilidade seja directamente sua, quer seja de terceiros prestadores de serviços, sem prejuízo do direito de regresso relativamente a estes.

A agência organizadora ou a agência vendedora será responsável perante o cliente por qualquer prejuízo que decorra da não prestação dos serviços contratados ou da sua prestação defeituosa, a não ser que ocorra uma das seguintes situações:

a) Quando as faltas verificadas na execução do contrato sejam imputáveis aos consumidores, 

b) Quando essas faltas sejam imputáveis a um terceiro alheio ao fornecimento das prestações previstas no contrato e se revestem de um carácter imprevisível e inevitável;

c) Quando essas faltas forem devidas a casos de força maior, motivadas por circunstâncias anormais e imprevisíveis, alheias àquele que as invoca, cujas consequências não possam ter sido evitadas apesar de todas as diligências feitas

d) Quando se verificar um acontecimento que nem o operador e/ou a agência nem o prestador podiam prever ou evitar, mesmo efectuando todas as diligências necessárias. 

O valor das indemnizações a pagar aos clientes pode ser limitado pelas convenções internacionais que regulam a prestação desses serviços pelas agências.

No que diz respeito às garantias, importa referir que no Reino Unido todos os operadores de viagens devem possuir uma licença. Para obter a referida licença, os operadores de viagens aéreas devem apresentar uma garantia à Civil Aviation Authority (autoridade de aviação civil), que passa a ser responsável pela utilização da referida garantia no caso de insolvência ou de falência do operador de viagens aéreas.

Para os operadores que não organizam viagens aéreas não existe nenhum sistema de licenças. Todavia, estão obrigados a cumprir as disposições sobre garantias de viagens que integram os regulamentos sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados no Reino Unido. São estabelecidas sanções penais em relação aos operadores de viagens que exercem a sua actividade empresarial sem as garantias adequadas.

Os regulamentos sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados prevêem uma grande variedade de mecanismos de garantia. O operador/agência deve prestar a caução junto de um estabelecimento autorizado (Reg.17), até 25% do seu volume de negócios anual ou o valor máximo de todos os pagamentos que espera receber num determinado momento, devendo ser escolhido o valor mais baixo. 

Se o estabelecimento autorizado dispuser de um fundo de reserva ou uma cobertura de seguro, o valor mínimo da garantia baixa para 10% do volume de negócios anual dos operadores/agências (Reg.18). Uma outra possibilidade consiste no facto de os operadores/agências poderem subscrever um seguro (Reg. 19). Não existe um valor mínimo de seguro, parecendo, assim, que o segurador deve assumir uma responsabilidade ilimitada. Por fim os Regulamentos. 20 e 21 apontam outra alternativa ao estabelecer que um trustee conservará em depósito e por conta do consumidor os fundos pagos por este em relação a uma viagem organizada até à plena execução do contrato.

A responsabilidade parece ser limitada no sistema de caução e do trustee, não havendo nenhuma limitação no sistema de seguro.

Os Regulamentos n.º 20 e 21 of The Package Holidays and Package Tour Regulations (relativos a viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados) de 1992 estabelecem que o requisito de garantia é cumprido se o conjunto dos fundos depositados por um consumidor por causa ou nos termos de um contrato relativo a uma viagem organizada for detido por uma pessoa agindo como trustee em relação ao consumidor até à plena execução do contrato ou se todos os montante pagos pelo consumidor nos termos do contrato lhe tiverem sido reembolsados ou não puderem ser reembolsados por causa de cancelamento pelo consumidor. Neste caso não é necessário nenhuma caução ou seguro.

De acordo com informação recebida de uma associação de consumidores, apenas 1.000 dos 30.000 vendedores de viagens organizadas estão cobertos por cauções, todos os outros têm um sistema de trust account system. Mas, o Governo Britânico afirma que apenas muito poucos operadores de viagens escolheram o sistema de trusteeship e que este sistema, por força das obrigações rigorosas que implica, é pouco atractivo para os profissionais.

Parece que o referido sistema em alguns casos apenas possibilita o reembolso parcial dos fundos depositados e das despesas relativas ao repatriamento do consumidor. Os Regulamentos n.º 20, ponto 7 e o Regulamento n.º 21, ponto 6, estabelecem ambos que se os fundos detidos no trust pelo trustee (… ) forem insuficientes para cobrir os créditos dos consumidores (… ), o reembolso destes será feito de acordo com uma base proporcional.

Além disso, deve ser considerado que o Regulamento 20 nada refere sobre a identidade dos trustees, o funcionamento do trusteeship system e quais os poderes e responsabilidades dos trustees. Não existe nenhuma exigência de independência do trustee em relação ao operador/agência. Não se exige nenhuma licença nem qualificação requerida para aqueles que pretendem actuar como trustee. Também nada determina que o trust tenha de ser criado através de um documento oficial.

Foi referido que, em muitos casos, os operadores de viagens organizadas utilizam os seus próprios empregados (contabilistas) ou o respectivo cônjuge para actuarem como trustees. Obviamente, os fundos privados destes trustees são limitados e não podem ser comparados com os fundos de um estabelecimento financeiro ou de uma companhia de seguros.

Ainda a este propósito, as agências organizadoras e as agências vendedoras, estão obrigadas a celebrar um ou mais seguros numa companhia seguradora que opere na Comunidade Europeia,  por forma a indemnizar os clientes em caso de devolução total ou parcial das quantias entregues às agências resultantes da não prestação dos serviços contratados no âmbito de uma viagem organizada, ou da sua prestação defeituosa, e para proteger os clientes contra a eventualidade da agência falir ou ficar numa situação de insolvência. 

4. A venda de viagens organizadas através de comércio electrónico (problemas resultantes das aquisições transfronteiriças de viagens organizadas através da Internet)

A distribuição turística tem vindo nos últimos anos a defrontar-se com uma nova fonte de preocupações consiste nos problemas resultantes das aquisições transfronteiriças de viagens organizadas através da Internet.

Nesta matéria, o entendimento da Comissão Europeia (expresso no seu relatório de 1999 sobre a aplicação da Directiva 90/314/CEE relativa às viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados na legislação nacional dos Estados-Membros da CE) é de que esta questão deve ser disciplinada por legislação horizontal (Directiva 97/7/CE relativa à protecção dos consumidores em matéria de contratos à distância ou a proposta de Directiva sobre o comércio electrónico) em vez de o ser por medidas especificamente aplicáveis ao sector do turismo.

4.1 A Directiva n.º 2000/31/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho de 2000 relativa à protecção dos consumidores em matéria de contratos à distância ou a proposta de Directiva sobre o comércio electrónico:

Uma das finalidades principais da directiva é assegurar a liberdade de estabelecimento e de exercício da prestação de serviços da sociedade da informação na União Europeia, embora com as limitações que se assinalam. O esquema adoptado consiste na subordinação dos prestadores de serviços à ordenação do Estado membro em que se encontram estabelecidos. Assim se fez, procurando esclarecer quanto possível conceitos expressos em linguagem generalizada mas pouco precisa como «serviço da sociedade da informação». Este é entendido como um serviço prestado a distância por via electrónica, no âmbito de uma actividade económica, na sequência de pedido individual do destinatário - o que exclui a radiodifusão sonora ou televisiva.

Outro grande objectivo da directiva consiste em determinar o regime de responsabilidade dos prestadores intermediários de serviços. Mais precisamente, visa-se estabelecer as condições de irresponsabilidade destes prestadores face à eventual ilicitude das mensagens que disponibilizam.

Há que partir da declaração da ausência de um dever geral de vigilância do prestador intermediário de serviços sobre as informações que transmite ou armazena ou a que faculte o acesso. Procede-se também ao enunciado dos deveres comuns a todos os prestadores intermediários de serviços.


Segue-se o traçado do regime de responsabilidade específico das actividades que a própria directiva enuncia: simples transporte, armazenagem intermediária e armazenagem principal. Aproveitou-se a oportunidade para prever já a situação dos prestadores intermediários de serviços de associação de conteúdos (como os instrumentos de busca e as hiperconexões), que é assimilada à dos prestadores de serviços de armazenagem principal.

A contratação electrónica representa o tema de maior delicadeza desta directiva. Esclarece-se expressamente que o preceituado abrange todo o tipo de contratos, sejam ou não qualificáveis como comerciais.


O princípio instaurado é o da liberdade de recurso à via electrónica, para que a lei não levante obstáculos, com as excepções que se apontam. Para isso haverá que afastar o que se oponha a essa celebração. Particularmente importante se apresentava a exigência de forma escrita. Retoma-se a fórmula já acolhida no artigo 4.º do Código dos Valores Mobiliários que é ampla e independente de considerações técnicas: as declarações emitidas por via electrónica satisfazem as exigências legais de forma escrita quando oferecem as mesmas garantias de fidedignidade, inteligibilidade e conservação.


Outro ponto muito sensível é o do momento da conclusão do contrato. A directiva não o versa, porque não se propõe harmonizar o direito civil. Os Estados membros têm tomado as posições mais diversas. Particularmente, está em causa o significado do aviso de recepção da encomenda, que pode tomar-se como aceitação ou não.


Introduz-se um esquema de resolução provisória de litígios que surjam quanto à licitude de conteúdos disponíveis em rede, dada a extrema urgência que pode haver numa composição prima facie. Confia-se essa função à entidade de supervisão respectiva, sem prejuízo da solução definitiva do litígio, que só poderá ser judicial.

A directiva regula também o que se designa como comunicações comerciais. Parece preferível falar de «comunicações publicitárias em rede», uma vez que é sempre e só a publicidade que está em causa.

Procura também regular-se a chamada contratação entre computadores, portanto a contratação inteiramente automatizada, sem intervenção humana. Estabelece-se que se regula pelas regras comuns enquanto estas não pressupuserem justamente a actuação (humana). Esclarece-se também em que moldes são aplicáveis nesse caso as disposições sobre erro.

4.2 O Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de Janeiro:

Este diploma transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2000/31/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho de 2000, relativa a certos aspectos legais dos serviços da sociedade de informação, em especial do comércio electrónico, no mercado interno (Directiva sobre Comércio Electrónico) bem como o artigo 13.º da Directiva n.º 2002/58/CE, de 12 de Julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e a protecção da privacidade no sector das comunicações electrónicas (Directiva relativa à Privacidade e às Comunicações Electrónicas).

Este diploma considera serviços da sociedade da informação: “qualquer serviço prestado a distância por via electrónica, mediante remuneração ou pelo menos no âmbito de uma actividade económica na sequência de pedido individual do destinatário”, sendo que a actividade de prestador de serviços da sociedade da informação não depende de licença prévia.

No que diz respeito à área da distribuição turística, é particularmente importante o disposto no n.º 1 do artigo 4.º, o qual estabelece que “os prestadores de serviços da sociedade da informação estabelecidos em Portugal ficam integralmente sujeitos à lei portuguesa relativa à actividade que exercem, mesmo no que concerne a serviços da sociedade da informação prestados noutro país comunitário”. 

Ainda a este propósito o n.º 2 do mesmo artigo estabelece que “um prestador de serviços que exerça uma actividade económica no país mediante um estabelecimento efectivo considera-se estabelecido em Portugal seja qual for a localização da sua sede, não configurando a mera disponibilidade de meios técnicos adequados à prestação do serviço, só por si, um estabelecimento efectivo.

Relativamente aos prestadores de serviços da sociedade de informação não estabelecidos em Portugal, mas estabelecidos noutro Estado membro da União Europeia, o n.º 1 do artigo 5.º do mesmo diploma estabelece que “aos prestadores de serviços da sociedade da informação não estabelecidos em Portugal mas estabelecidos noutro Estado membro da União Europeia é aplicável, exclusivamente no que respeita a actividades em linha, a lei do lugar do estabelecimento:

a) Aos próprios prestadores, nomeadamente no que respeita a habilitações, autorizações e notificações, à identificação e à responsabilidade;

b) Ao exercício, nomeadamente no que respeita à qualidade e conteúdo dos serviços, à publicidade e aos contratos”.

Relativamente aos serviços de origem extra-comunitária, o n.º 3 do mesmo artigo estabelece que os mesmos “estão sujeitos à aplicação geral da lei portuguesa, ficando também sujeitos a este diploma em tudo o que não for justificado pela especificidade das relações intra-comunitárias”.

Face ao exposto supra, resulta claro que quem pretenda prestar serviços próprios das agências de viagens e turismo em Portugal através dos meios da sociedade da informação, tem de se licenciar como agência de viagens e turismo e cumprir as regras reguladoras da actividade, nos termos previstos na “lei das agências de viagens”. 

Relativamente aos eventuais litígios transfronteiriços o n.º 1 do artigo 7.º estabelece que “os tribunais e outras entidades competentes, nomeadamente as entidades de supervisão, podem restringir a circulação de um determinado serviço da sociedade da informação proveniente de outro Estado membro da União Europeia se lesar ou ameaçar gravemente:

a) A dignidade humana ou a ordem pública, incluindo a protecção de menores e a repressão do incitamento ao ódio fundado na raça, no sexo, na religião ou na nacionalidade, nomeadamente por razões de prevenção ou repressão de crimes ou de ilícitos de mera ordenação social;

b) A saúde pública;

c) A segurança pública, nomeadamente na vertente da segurança e defesa nacionais;

d) Os consumidores, incluindo os investidores”.


O n.º 2 do mesmo artigo vem no entanto acrescentar que as providências restritivas devem ser precedidas da solicitação ao Estado membro de origem do prestador do serviço que ponha cobro à situação e; caso este o não tenha feito, ou as providências que tome se revelem inadequadas, da notificação à Comissão e ao Estado membro de origem da intenção de tomar providências restritivas, sem prejuízo da realização de diligências judiciais, incluindo a instrução e demais actos praticados no âmbito de uma investigação criminal ou de um ilícito de mera ordenação social.

Nesse sentido, o artigo 9.º vem esclarecer por uma lado que as entidades competentes que desejem promover a solicitação ao Estado membro de origem que ponha cobro a uma situação violadora devem comunicá-lo à entidade de supervisão central, a fim de ser notificada ao Estado membro de origem e, por outro, que as entidades competentes que tenham a intenção de tomar providências restritivas, ou as tomem efectivamente, devem comunicá-lo imediatamente à autoridade de supervisão central, a fim de serem logo notificadas à Comissão e aos Estados membros de origem.

Em Portugal essa entidade essa funções, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 35.º são exercidas pelo ICP – Autoridade Nacional de Comunicações (ICP-ANACOM).

Para além dos requisitos previstos para a generalidade das agências de viagens, aquelas que optarem por prestar serviços através da sociedade da informação, têm ainda de disponibilizar em linha um conjunto de elementos de identificação que incluam, nomeadamente:

a) Nome ou denominação social;

b) Endereço geográfico em que se encontra estabelecido e endereço electrónico, em termos de permitir uma comunicação directa;

c) Inscrições do prestador em registos públicos e respectivos números de registo;

d) Número de identificação fiscal.

Particularmente relevante nesta matéria é o disposto no n.os 2 e 3 do artigo 10.º, os quais estabelecem que se o prestador exercer uma actividade sujeita a um regime de autorização prévia, deve disponibilizar a informação relativa à entidade que a concedeu, e caso exerça uma profissão regulamentada deve também indicar o título profissional e o Estado membro em que foi concedido, a entidade profissional em que se encontra inscrito, bem como referenciar as regras profissionais que disciplinam o acesso e o exercício dessa profissão.

Relativamente ao regime aplicável à contratação electrónica o artigo 25.º estabelece que “a livre a celebração de contratos por via electrónica, sem que a validade ou eficácia destes seja prejudicada pela utilização deste meio”, sendo no entanto proibidas cláusulas contratuais gerais que imponham a celebração por via electrónica dos contratos com consumidores.

Relativamente à forma dos contratos o artigo 26.º estabelece que as declarações emitidas por via electrónica satisfazem a exigência legal de forma escrita quando contidas em suporte que ofereça as mesmas garantias de fidedignidade, inteligibilidade e conservação, sendo que o documento electrónico vale como documento assinado quando satisfizer os requisitos da legislação sobre assinatura electrónica e certificação.

Os prestadores de serviços por via electrónica estão ainda obrigados a facultar aos destinatários, antes de ser dada a ordem de encomenda, informação mínima que inclua:

a) O processo de celebração do contrato;

b) O arquivamento ou não do contrato pelo prestador de serviço e a acessibilidade àquele pelo destinatário;

c) A língua ou línguas em que o contrato pode ser celebrado;

d) Os meios técnicos que o prestador disponibiliza para poderem ser identificados e corrigidos erros de introdução que possam estar contidos na ordem de encomenda;

e) Os termos contratuais e as cláusulas gerais do contrato a celebrar;

f) Os códigos de conduta de que seja subscritor e a forma de os consultar electronicamente.

Logo que receba uma ordem de encomenda por via exclusivamente electrónica, o prestador de serviços deve acusar a recepção igualmente por meios electrónicos, salvo acordo em contrário com a parte que não seja consumidora, sendo no entanto esta dispensável o aviso de recepção da encomenda nos casos em que há a imediata prestação em linha do produto ou serviço.


A encomenda torna-se definitiva com a confirmação do destinatário, dada na sequência do aviso de recepção, reiterando a ordem emitida.

Os termos contratuais e as cláusulas gerais, bem como o aviso de recepção, devem ser sempre comunicados de maneira que permita ao destinatário armazená-los e reproduzi-los.

A oferta de produtos ou serviços em linha representa uma proposta contratual quando contiver todos os elementos necessários para que o contrato fique concluído com a simples aceitação do destinatário, representando, caso contrário, um convite a contratar.

5. Conclusões e recomendações:

5.1 Conclusões:

1. A legislação portuguesa que regulou o sector da distribuição turística em Portugal de 1957 a 1986 previa a existência de mais do que tipo de agências de viagens, classificando-as numa 1.ª fase em duas classes A e B, e numa 2.ª fase como agências «grossistas», «operadores» e «retalhistas»;

2. Que a classificação dos diferentes tipos ou classes de agências de viagens, está directamente ligada às actividades que as mesmas podiam exercer;

3. Que enquanto existiu essa distinção entre diferentes tipos ou classes de agências de viagens, o montante da caução prestada para garantir o pagamento de quaisquer prejuízos ou danos sofridos pelos seus clientes não é idêntica, sendo mais elevada no caso das agências de classe A, das agências grossistas e dos operadores, e mais baixa no caso das agências de classe B e das agências retalhistas ou vendedoras;
4. Que no mesmo período, o valor do capital social mínimo para uma empresa se licenciar como agência de viagens variava consoante a classe ou tipo de agência, sendo igualmente mais elevado no caso das agências de classe A e das agências grossistas e operadores, e mais baixa no caso das agências de classe B e das agências retalhistas ou vendedoras;
5. Que a partir da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 198/93, de 27 de Maio, o valor da caução a prestar pelas agências de viagens passou a ser determinado por uma percentagem do volume de negócios numa primeira fase, e do valor da venda de viagens organizadas no ano anterior numa segunda fase, embora em qualquer dos casos tivesses sido estabelecidos valores mínimos e máximos, situação que se manteve até à actualidade;

6. Que desde a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 246/86, de 3 de Setembro, e até à actualidade, deixou de haver uma distinção conceptual entre diferentes tipos de agências de viagens, não obstante a legislação reconhecer a existência de agências organizadoras e agências vendedoras;

7. Que em 1990 entrou em vigor a Directiva do Conselho das Comunidades Europeias n.º 90/314/CEE, de 13 de Junho de 1990, sobre viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados;

8. Que a referida directiva previa que os Estados-Membros deverão tomar as medidas necessárias para dar cumprimento à presente directiva, o mais tardar em 31 de Dezembro de 1992, ou seja, um prazo máximo de 2 anos para a transporem para as respectivas legislações nacionais;

9. Que a referida directiva comunitária faz a distinção entre operadores turísticos e agências de viagens;

10. Que a mesma directiva estabelece que os Estados-membros tomarão as medidas necessárias para que o operador e/ou a agência que sejam partes no contrato sejam responsáveis perante o consumidor pela correcta execução das obrigações decorrentes do contrato, quer essas obrigações devam ser executadas por eles próprios ou por outros prestadores de serviços, e isso sem prejuízo do direito de regresso do operador e/ou da agência contra esses outros prestadores de serviços. 

11. Que a mesma directiva prevê que no que se refere aos danos que a não execução ou a incorrecta execução do contrato causem ao consumidor, os Estados-membros tomarão as medidas necessárias para que o operador e/ou a agência sejam responsabilizados, a não ser que a culpa da referida não execução ou incorrecta execução não seja imputável nem ao operador e/ou à agência nem a outro prestador de serviços porque: 

a) As faltas verificadas na execução do contrato são imputáveis aos consumidores;

b) Essas faltas são imputáveis a um terceiro alheio ao fornecimento das prestações previstas no contrato e se revestem de um carácter imprevisível e inevitável;

c) Essas faltas são devidas a um caso de força maior, na acepção do nº 6, alínea ii) do segundo parágrafo, do artigo 4º, ou a um acontecimento que nem o operador e/ou a agência nem o prestador podiam prever ou evitar, mesmo efectuando todas as diligências necessárias. 

12. Que, na sequência dessa Directiva, em matéria de responsabilidade dos agentes da distribuição turística, a maioria dos Estados-membros optaram, no caso das viagens organizadas por responsabilizar em primeira linha os operadores turísticos/agências organizadoras e só subsidiariamente as agências vendedoras;

13. De igual modo, a grande maioria dos Estados-membros optaram por distinguir diferentes tipos de agências de viagens (grossistas/Operadores, retalhistas/ vendedores, e nalguns casos empresas que exercem ambas as actividades), é o caso de países como a Bélgica, a Dinamarca, a Alemanha, a Grécia, a Espanha, a Irlanda, a Itália, a Holanda, a Áustria, a Finlândia, a Suécia e o Reino Unido;

14. Apenas uma minoria de países optou por denominar todos os agentes da distribuição turística de forma idêntica sobre o chapéu do conceito – agência de viagens. É o caso de países como a França, Luxemburgo e Portugal;

15. Esta distinção entre diferentes tipos de agências tem reflexos na forma como cada uma das agências é responsável perante os seus clientes e também no montante das cauções que têm de ser prestadas;

16. A forma como as cauções têm de ser prestadas e as suas modalidades variam muito de país para país, tendo alguns países optado pela criação de um organismo ou fundo de garantia autónomo, a que todas as agências têm aderir obrigatoriamente.

17. Outros países, como é o caso de Portugal, optaram por determinar o valor da caução em função do volume de vendas de viagens organizadas;

18. Alguns países optaram por limitar o âmbito do exercício de certas actividades ao tipo e classe de agência, criando assim actividades próprias das agências organizadoras e actividades próprias das agências vendedoras;

19. O mesmo se passa ao nível dos seguros de responsabilidade civil, cujos montantes também são diferentes consoante se trate de agências organizadoras ou vendedoras;

20. Relativamente aos problemas resultantes das aquisições transfronteiriças de viagens organizadas através da Internet, importa referir que esse assunto, de acordo com o entendimento da Comissão Europeia, (expresso no seu relatório de 1999 sobre a aplicação da Directiva 90/314/CEE relativa às viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados na legislação nacional dos Estados-Membros da CE) é de que esta questão deve ser disciplinada por legislação horizontal (Directiva 97/7/CE relativa à protecção dos consumidores em matéria de contratos à distância ou a proposta de Directiva sobre o comércio electrónico) em vez de o ser por medidas especificamente aplicáveis ao sector do turismo.

21. A referida directiva foi transposta para a legislação portuguesa pelo Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de Janeiro;

22. Que de acordo com este diploma, os prestadores de serviços da sociedade da informação estabelecidos em Portugal ficam integralmente sujeitos à lei portuguesa relativa à actividade que exercem, mesmo no que concerne a serviços da sociedade da informação prestados noutro país comunitário;

23. Que ainda de acordo com o mesmo diploma, aos prestadores de serviços da sociedade da informação não estabelecidos em Portugal mas estabelecidos noutro Estado membro da União Europeia é aplicável, exclusivamente no que respeita a actividades em linha, a lei do lugar do estabelecimento:

a) Aos próprios prestadores, nomeadamente no que respeita a habilitações, autorizações e notificações, à identificação e à responsabilidade;

b) Ao exercício, nomeadamente no que respeita à qualidade e conteúdo dos serviços, à publicidade e aos contratos;
24. Assim sendo, pode-se concluir que quem pretenda prestar serviços que se configurem como actividades próprias das agências de viagens e turismo em Portugal através dos meios da sociedade da informação, tem de se licenciar como agência de viagens e turismo e cumprir as regras reguladoras da actividade, nos termos previstos no diploma regulamentador da mesma;

25. Relativamente aos eventuais litígios transfronteiriços que nesta matéria possam ocorrer o Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de Janeiro estabelece que os tribunais e outras entidades competentes, nomeadamente as entidades de supervisão, podem restringir a circulação de um determinado serviço da sociedade da informação proveniente de outro Estado membro da União Europeia se lesar ou ameaçar gravemente;

26. Ainda a este propósito, o mesmo diploma esclarece que as entidades competentes que desejem promover a solicitação ao Estado membro de origem para que ponha cobro a uma situação violadora, devem comunicá-lo à entidade de supervisão central, a fim de ser notificada ao Estado membro de origem e, por outro, que as entidades competentes que tenham a intenção de tomar providências restritivas, ou as tomem efectivamente, devem comunicá-lo imediatamente à autoridade de supervisão central, a fim de serem logo notificadas à Comissão e aos Estados membros de origem.
27. Que em Portugal a entidade central de supervisão é o ICP – Autoridade Nacional de Comunicações (ICP-ANACOM);

28. Se o prestador exercer uma actividade sujeita a um regime de autorização prévia, deve disponibilizar a informação relativa à entidade que a concedeu, e caso exerça uma profissão regulamentada deve também indicar o título profissional e o Estado membro em que foi concedido, a entidade profissional em que se encontra inscrito, bem como referenciar as regras profissionais que disciplinam o acesso e o exercício dessa profissão, o que significa que, no caso de se tratar de uma agência de viagens, tem de fazer referência expressa ao número de alvará de agência de viagens e ao facto do mesmo ter sido emitido pela Direcção-Geral do Turismo;
29. As agências de viagens caso optem por prestar serviços através da sociedade da informação, têm ainda de disponibilizar em linha um conjunto de elementos de identificação que incluam, nomeadamente:

a) Nome ou denominação social;

b) Endereço geográfico em que se encontra estabelecido e endereço electrónico, em termos de permitir uma comunicação directa;

c) Inscrições do prestador em registos públicos e respectivos números de registo;

d) Número de identificação fiscal.

5.2 Recomendações: 

Face à análise efectuada, e tendo em conta os diferentes modelos preconizados pela legislação portuguesa sobre agências de viagens e turismo, pela legislação comunitária e pelas legislações dos Estados-membros da Comunidade Europeia nesta área, e tendo em vista uma futura alteração da lei regulamentadora do sector no nosso país, optámos por fazer as seguintes recomendações: 

1.    Deve ser reposta a distinção conceptual entre agência organizadora (operador turístico) e agência vendedora (agência de viagens);

2. Na sequência dessa distinção, devem ser delimitadas as actividades de cada um dos tipos de agência, para que essas actividades se não sobreponham entre si;

3. Do mesmo modo, o valor do capital social mínimo exigido para o licenciamento desses dois tipos de agências deve ser diferente, devendo ser mais alto no caso das agências organizadoras;

4. Como também deve ser diferente o valor da caução e do seguro de responsabilidade civil a prestar pelos diferentes tipos de agências;

5. Deve ainda ser estabelecido um regime claro de assunção de responsabilidades para com os clientes, e terceiros prestadores de serviços, de forma também diferenciada, sendo que no caso das viagens organizadas devem ser as agências de viagens organizadoras as responsáveis em primeira linha pelo cumprimento das obrigações decorrentes do contrato celebrado com os clientes e, necessariamente, pelo pagamento das respectivas indemnizações, se e na medida em que estas forem devidas, respondendo as agências vendedoras apenas subsidiariamente;

6. Na sequência do que, devem ser estabelecidas regras claras sobre o regime aplicável às relações entre agências organizadoras e vendedoras;

7. Finalmente, no que respeita à venda de viagens organizadas através de comércio electrónico, importa celebrar um protocolo de cooperação entre a Direcção-Geral do Turismo, enquanto entidade responsável pelo licenciamento e pela fiscalização das actividades das agências de viagens, o ICP-ANACOM enquanto entidade de supervisão central dos serviços da sociedade de informação, e a Associação Portuguesa das Agências de Viagens e Turismo, enquanto entidade representativa das empresas do sector, para articular a intervenção de cada uma destas entidades e criar mecanismos eficazes de monitorização e controlo desta actividade. 
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